
    Nº 2347, terça-feira, 28 de novembro de 2023

 

LEI Nº 9.507, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2023.
 

Altera a Lei nº 9.049, de 03 de dezembro de 2021,
que autorizou o Executivo Municipal a
permissionar o uso de imóvel à Associação
Joinvilense de Tênis de Mesa. 

 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, conforme artigos 42 e 68,
VI, da Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara de Vereadores de Joinville aprovou e
ele sanciona a presente lei ordinária:

 

Art. 1º Fica alterado o art. 1º da Lei nº 9.049, de 03 de dezembro de 2021,
passando a ter a seguinte redação:

"Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a outorgar permissão de uso de
imóvel à Associação Joinvilense de Tênis de Mesa, contendo uma área de 1.745,47m², localizada
na rua José Elias Giuliari, bairro Boa Vista, parte da matrícula nº 108.537 da 1ª Circunscrição desta
Comarca, inscrição imobiliária municipal nº 13.20.15.91.0348." (NR)

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

1º TERMO ADITIVO DE PERMISSÃO DE USO

 

LEI Nº _________   que altera a Lei nº 9.049, de 03 de dezembro de 2021.
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OUTORGANTE: MUNICÍPIO DE JOINVILLE

OUTORGADO: ASSOCIAÇÃO JOINVILENSE DE TÊNIS DE MESA

 

O MUNICÍPIO DE JOINVILLE, neste ato representado pelo Prefeito, Adriano Bornschein
Silva, CPF nº 017.554.889-71 e pelo Secretário de Infraestrutura Urbana, Jorge Luiz Correia de Sá,
CPF nº 509.960.297-53, celebra, mediante aprovação legislativa conforme preceitua a Lei
Orgânica do Município, com a ASSOCIAÇÃO JOINVILENSE DE TÊNIS DE MESA, CNPJ
nº 83.797.431/0001-58, representada por seu Presidente, Ademir Albino Rossi, CPF nº
180.834.049-34, o presente Termo Aditivo à Permissão de Uso, na forma seguinte: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - O MUNICÍPIO outorga à PERMISSIONÁRIA, permissão de uso
do imóvel de sua propriedade conforme segue: 

"Um terreno de formato irregular, nesta cidade, localizado no Bairro Boa Vista, fazendo frente para
a rua José Elias Giuliari, contendo uma área de 1.745,47m², parte da matrícula nº 108.537 da 1ª
Circunscrição desta Comarca, inscrição imobiliária municipal nº 13.20.15.91.0348, conforme
Levantamento Topográfico anexo (0018345272)" 

CLÁUSULA SEGUNDA - Permanecem inalteradas as demais cláusulas do presente Termo de
Permissão. 

 

E, por estarem conformes com as condições expressas, o MUNICÍPIO e
a PERMISSIONÁRIA assinam o presente Termo Aditivo.

Joinville, 

 

Adriano Bornschein Silva                                    Jorge Luiz Correia de Sá

              Prefeito                                                 Secretário de Infraestrutura Urbana

 

Ademir Albino Rossi

Presidente da Associação Joinvilense de Tênis de Mesa

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 28/11/2023, às 17:24, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019281521 e o
código CRC 8833B33B.
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LEI Nº 9.506, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2023.
 

Denomina via pública para fins exclusivos de
endereçamento postal, “Servidão Erich Klug”.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, conforme
artigos 42 e 68, VI da Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara de Vereadores de
Joinville aprovou e ele sanciona a presente lei ordinária:

 

Art. 1º Denominar-se-á Servidão Erich Klug, a lateral a esquerda sentido centro-
bairro, da Estrada Mildau, a aproximadamente 2.160,00 m da Rodovia SC-418 - Vereador Arno
Krelling (início nas coordenadas -26.210974, -48.933200), Área Rural de Joinville.

 

Art. 2º A denominação prevista no caput deste artigo possui fins exclusivos para
endereçamento postal, nos termos do art. 5º, III, “a” e “b”, da Lei Municipal nº 5.230/2005, cuja
redação foi dada pela Lei nº 8.089/2015.

Parágrafo único. A denominação da via a que se refere este artigo não regulariza
a situação fundiária dos lotes envolvidos no parcelamento irregular que lhe originou.

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 28/11/2023, às 17:24, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019281214 e o
código CRC 2E40F7EA.

DECRETO Nº 57.754, de 28 de novembro de 2023.

Concede Pensão por Morte.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,
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DECRETA:

 

Art. 1º Fica concedida pensão por morte, conforme art. 37, art. 18, I, c/c art. 43,
inciso I e art. 43, inciso III, alínea "c", item "6",  art. 51 § 2º c/c inciso II, do art. 37 e art. 40, inciso
I, todos da Lei Municipal n. 571/2021, a MARCIA DA MAIA MARIANO e HELENA MAIA
MARIANO, cônjuge e filha, respectivamente, do servidor ativo falecido RODRIGO LUIZ
MARIANO, matrícula n. 32.647, ocupante do cargo de provimento efetivo de Técnico em Prótese
Dentária, lotado na Secretaria da Saúde , do Município de Joinville, que será paga pelo Instituto de
Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Joinville – IPREVILLE, a partir de 05
de setembro de 2023, data do óbito do servidor.

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos a partir de 05 de setembro de 2023.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Guilherme Machado Casali

Diretor-presidente do IPREVILLE

 

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 28/11/2023, às 16:29, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 28/11/2023, às 17:22, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019291159 e o
código CRC 0D0455DC.

DECRETO Nº 57.752, de 28 de novembro de 2023.

Concede revisão de proventos de aposentadoria.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,
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DECRETA:

 

Art. 1º Fica revisado os proventos de aposentadoria da servidora EULENE
CAMPOS TRAMONTIN, matrícula n. 32.361, aposentada por tempo de contribuição desde 07 de
setembro de 2020, consoante Decreto nº 39.212, de 31 de agosto de 2020, no cargo de provimento
efetivo de Psicólogo, lotada na Secretaria de Assistência Social , do Município de Joinville. 

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos a partir de 01 de janeiro de 2022.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Guilherme Machado Casali

Diretor-presidente do IPREVILLE

 

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 28/11/2023, às 16:29, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 28/11/2023, às 17:22, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019288503 e o
código CRC 61987745.

DECRETO Nº 57.751, de 28 de novembro de 2023.

Concede revisão de proventos de aposentadoria.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Ficam revisados os proventos de aposentadoria da servidora
TEREZINHA POSSAMAI, matrícula n. 20.468, aposentada por invalidez desde 01 de julho de

5 de 147

Nº 2347, terÃ§a-feira, 28 de novembro de 2023



2021, consoante Decreto nº 43.148, de 29 de junho de 2021, no cargo de provimento efetivo
de Agente de Saúde II - Auxiliar de Enfermagem, em extinção , lotada na Secretaria da Saúde , do
Município de Joinville. 

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos a partir de 01 de janeiro de 2022.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Guilherme Machado Casali

Diretor-presidente do IPREVILLE

 

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 28/11/2023, às 16:29, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 28/11/2023, às 17:22, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019288461 e o
código CRC 581759C5.

DECRETO Nº 57.748, de 28 de novembro de 2023.

Concede revisão de proventos de aposentadoria.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Ficam revisados os proventos de aposentadoria da servidora LUIZA
GONZAGA DOS SANTOS, matrícula n. 16.456, aposentada por tempo de contribuição desde 01
de outubro de 2021, consoante Decreto nº 44.339, de 28 de setembro de 2021, no cargo de
provimento efetivo de Cozinheiro - em extinção , lotada na Secretaria de Educação , do Município
de Joinville. 
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Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos a partir de 01 de janeiro de 2022.

 
Adriano Bornschein Silva

Prefeito
 

Guilherme Machado Casali
Diretor-presidente do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 28/11/2023, às 16:29, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 28/11/2023, às 17:22, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019286935 e o
código CRC 54EF8AD2.

DECRETO Nº 57.750, de 28 de novembro de 2023.

Concede revisão de proventos de aposentadoria.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Ficam revisados os proventos de aposentadoria da servidora TELMA
MARA DA SILVA SCHAFASCHEK, matrícula n. 15.541, aposentada por tempo de contribuição
desde 01 de janeiro de 2022, consoante Decreto nº 45.030, de 20 de dezembro de 2021, no cargo de
provimento efetivo de Cirurgião Dentista Ambulatorial , lotada na Secretaria da Saúde , do
Município de Joinville. 

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos a partir de 01 de janeiro de 2022.

 
Adriano Bornschein Silva

Prefeito
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Guilherme Machado Casali
Diretor-presidente do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 28/11/2023, às 16:29, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 28/11/2023, às 17:22, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019286986 e o
código CRC 9282FFE1.

DECRETO Nº 57.749, de 28 de novembro de 2023.

Concede revisão de proventos de aposentadoria.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Ficam revisados os proventos de aposentadoria da servidora MARIA
BERNADETE DIAS, matrícula n. 15.906, aposentada por tempo de contribuição desde 01 de
janeiro de 2022, consoante Decreto nº 45.042, de 20 de dezembro de 2021, no cargo de provimento
efetivo de Agente Operacional I - Servente, em extinção , lotada na Secretaria de Educação , do
Município de Joinville. 

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos a partir de 01 de janeiro de 2022.

 
Adriano Bornschein Silva

Prefeito
 

Guilherme Machado Casali
Diretor-presidente do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 28/11/2023, às 16:29, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 28/11/2023, às 17:22, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019286961 e o
código CRC 60D5272E.

DECRETO Nº 57.742, de 28 de novembro de 2023.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, na Secretaria de Saúde, a partir de 01 de
dezembro de 2023, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Vanessa Baschirotto Alexandre, matrícula 54843, do cargo de Médico Plantonista
Clínica Médica.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 28/11/2023, às 15:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 28/11/2023, às 17:24, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019286564 e o
código CRC FB9AEFB0.

DECRETO Nº 57.744, de 28 de novembro de 2023.
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Concede Pensão por Morte.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica concedida pensão por morte, conforme art. 18, inciso I, art. 37, inciso
II,  art. 40, inciso I e art. 43, inciso III, alínea "c", item 6, todos da Lei Complementar Municipal
571/21 a AIDA COSTA FILHO ALVAREZ, na condição de cônjuge do servidor aposentado
falecido DALY SILVA ALVAREZ, matrícula n. 13.971-5, que será paga pelo Instituto de
Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Joinville – IPREVILLE, a partir de 24
de julho de 2023, data do óbito do servidor.

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos a partir de 24 de julho de 2023.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Guilherme Machado Casali

Diretor-presidente do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 28/11/2023, às 16:29, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 28/11/2023, às 17:22, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019286653 e o
código CRC 90777149.

DECRETO Nº 57.745, de 28 de novembro de 2023.

Concede revisão de proventos de aposentadoria.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,
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DECRETA:

 

Art. 1º Ficam revisados os proventos de aposentadoria da servidora JANELISE
KRAMEL, matrícula n. 27.514, aposentada por tempo de contribuição desde 01 de maio de 2021,
consoante Decreto nº 42.195, de 28 de abril de 2021, no cargo de provimento efetivo de Professor
Educação Infantil e Ensino Fundamental - Educação Física, lotada na Secretaria de Educação , do
Município de Joinville. 

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos a partir de 01 de janeiro de 2022.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Guilherme Machado Casali

Diretor-presidente do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 28/11/2023, às 16:29, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 28/11/2023, às 17:22, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019286697 e o
código CRC 6FBC72FD.

DECRETO Nº 57.741, de 28 de novembro de 2023.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, na Secretaria de Saúde, a partir de 01 de
dezembro de 2023, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Vitor Vieira Piseta, matrícula 54.847, do cargo de Médico Plantonista Clínica
Médica.
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Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 28/11/2023, às 15:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 28/11/2023, às 17:24, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019286545 e o
código CRC 5B447307.

DECRETO Nº 57.746, de 28 de novembro de 2023.

Concede revisão de proventos de aposentadoria.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Ficam revisados os proventos de aposentadoria da servidora LEONIR
ZANELLA DA SILVA, matrícula n. 28.775, aposentada por tempo de contribuição desde 01 de
junho de 2021, consoante Decreto nº 42.745, de 27 de maio de 2021, no cargo de provimento
efetivo de Professor 1-5 Ano do Ensino Fundamental - Séries Iniciais, lotada na Secretaria de
Educação, do Município de Joinville. 

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos a partir de 01 de janeiro de 2022.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Guilherme Machado Casali

Diretor-presidente do IPREVILLE
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Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 28/11/2023, às 16:29, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 28/11/2023, às 17:22, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019286719 e o
código CRC E4EA20A5.

DECRETO Nº 57.740, de 28 de novembro de 2023.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, na Secretaria de Saúde, a partir de 01 de
dezembro de 2023, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Maria Eduarda de Oliveira Miano, matrícula 54850, do cargo de Médico
Plantonista Clínica Médica.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 28/11/2023, às 15:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 28/11/2023, às 17:24, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019286509 e o
código CRC 4694D966.

DECRETO Nº 57.739, de 28 de novembro de 2023.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 01 de janeiro de 2024:

 

 Lorena Penteado Dos Santos de Souza, matrícula 55.272, do cargo de Auxiliar
de Educador, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 28/11/2023, às 15:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 28/11/2023, às 17:24, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019286493 e o
código CRC 7D1839CD.

DECRETO Nº 57.738, de 28 de novembro de 2023.

Nomeia Agente Comunitários de Saúde. 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições e em
conformidade com a Lei Complementar n°123, de 8 de outubro de 2002, que criou o cargo de
Agente Comunitário de Saúde;
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DECRETA:

 

Art. 1°. Fica nomeado para o cargo de Agente Comunitário de Saúde, de provimento temporário e
sujeito a regime estatutário especial, nos termos da Lei Complementar n°123, de 8 de outubro de
2002:

 

a partir de 05 de dezembro de 2023:

 

- Grasiela da Silva Paul, matrícula 59.640, para o cargo de Agente Comunitário
de Saúde, na Secretaria da Saúde.

 

Art. 2°. Aplicam-se ao Agente Comunitário de Saúde os deveres e as proibições dos artigos 155 e
156, da Lei Complementar n° 266, de 05 de abril de 2008, obrigando-se, também, ao cumprimento
das normas e condições específicas do Programa de Agente de Saúde, editado pelo Ministério da
Saúde, cujo conhecimento ao Agente Comunitário de Saúde dar-se-á por ocasião de seu ingresso,
com a entrega mediante recibo, do correspondente Programa e Manual de Conduta, e as
responsabilidades e penalidades previstas nos artigos 159 a 182, da Lei Complementar n° 266, de
05 de abril de 2008.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Ricardo Mafra

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 28/11/2023, às 15:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 28/11/2023, às 17:24, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019286476 e o
código CRC 2EC5F10B.

DECRETO Nº 57.737, de 28 de novembro de 2023.

Promove Exoneração. 
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O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com artigo 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e com o artigo 33, da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008.

 

EXONERA a pedido, no Hospital Municipal São José, a partir de 01 de dezembro de 2023:

 

Vanice Tuzzin, matrícula 84499, do cargo de Enfermeiro.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 28/11/2023, às 15:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 28/11/2023, às 17:24, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019285235 e o
código CRC D42EC260.

DECRETO Nº 57.736, de 28 de novembro de 2023.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, na Secretaria da Saúde, a partir de 22 de
dezembro de 2023, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Tania Pereira, matrícula 56161, do cargo de Agente de Combate às Endemias.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito
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Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 28/11/2023, às 15:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 28/11/2023, às 17:24, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019285070 e o
código CRC 8C46CFB4.

DECRETO Nº 57.735, de 28 de novembro de 2023.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, na Secretaria de Saúde, a partir de 01 de
dezembro de 2023, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Lucas Andrei Muehlbauer, matrícula 54.841, do cargo de Médico Plantonista
Clínica Médica.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 28/11/2023, às 15:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 28/11/2023, às 17:24, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019285047 e o
código CRC EB9362FF.

DECRETO Nº 57.747, de 28 de novembro de 2023.

Concede revisão de proventos de aposentadoria.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Ficam revisados os proventos de aposentadoria da servidora LUCIANE
DA CONCEIÇÃO COSTA, matrícula n. 18.965, aposentada por tempo de contribuição desde 01
de junho de 2021, consoante Decreto nº 42.744, de 27 de maio de 2021, no cargo de provimento
efetivo de Professor 1-5 Ano do Ensino Fundamental - Séries Iniciais, lotada na Secretaria de
Educação, do Município de Joinville. 

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos a partir de 01 de janeiro de 2022.

 
Adriano Bornschein Silva

Prefeito
 

Guilherme Machado Casali
Diretor-presidente do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 28/11/2023, às 16:29, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 28/11/2023, às 17:22, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019286743 e o
código CRC 35C5906F.

DECRETO Nº 57.734, de 28 de novembro de 2023.
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Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, na Secretaria de Saúde, a partir de 06 de
dezembro de 2023, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Luiz Carlos Silveira Filho, matrícula 54.851, do cargo de Médico Plantonista
Clínica Médica.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 28/11/2023, às 15:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 28/11/2023, às 17:24, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019285023 e o
código CRC 70090E12.

DECRETO Nº 57.743, de 28 de novembro de 2023.

Concede revisão de proventos de aposentadoria.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Ficam revisados os proventos de aposentadoria da servidora ALVERITA
CRESTIANE PERSIKE, matrícula n. 25.384, aposentada por tempo de contribuição desde 01 de
setembro de 2021, consoante Decreto nº 43.969, de 30 de agosto de 2021, no cargo de provimento
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efetivo de Professor 1-5 Ano do Ensino Fundamental - Séries Iniciais, lotada na Secretaria de
Educação, do Município de Joinville. 

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos a partir de 01 de janeiro de 2022.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Guilherme Machado Casali

Diretor-presidente do IPREVILLE
 

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 28/11/2023, às 16:29, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 28/11/2023, às 17:22, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019286632 e o
código CRC 070356B6.

DECRETO Nº 57.753, de 28 de novembro de 2023.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 04 de março de 2024, na Secretaria da Saúde, a partir de
04 de dezembro de 2023, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Marina Jarschel de Souza, matrícula 59.641, para o cargo de Médico Plantonista
Clínica Médica.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito
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 Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 28/11/2023, às 15:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 28/11/2023, às 17:24, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019291122 e o
código CRC BEA8C44D.

DECRETO Nº 57.733, de 28 de novembro de 2023.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, na Secretaria de Saúde, a partir de 01 de
dezembro de 2023, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Aline da Silva Tezotto, matrícula 54.848, do cargo de Médico Plantonista Clínica
Médica.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 28/11/2023, às 15:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 28/11/2023, às 17:24, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019284979 e o
código CRC 5949E11C.

DECRETO Nº 57.731, de 28 de novembro de 2023.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Saúde, a partir de 26 de dezembro de 2023:

 

Adriana Aparecida da Silva, matrícula 57392, do cargo de Técnico em
Enfermagem, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 28/11/2023, às 15:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 28/11/2023, às 17:24, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019284534 e o
código CRC 9642AEC6.

DECRETO Nº 57.732, de 28 de novembro de 2023.

Promove Exoneração.
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O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 01 de janeiro de 2024:

 

Tamirez Aparecida Hintz, matrícula 56862, do cargo de Professor de Educação
Infantil, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 

Ricardo Mafra
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 28/11/2023, às 15:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 28/11/2023, às 17:24, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019284963 e o
código CRC E4C02F67.

DECRETO Nº 57.730, de 28 de novembro de 2023.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, na Secretaria de Saúde, a partir de 01 de
dezembro de 2023, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Thyago Barroso Costa Santos, matrícula 54845, do cargo de Médico Plantonista
Clinica Médica.
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Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 28/11/2023, às 15:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 28/11/2023, às 17:24, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019284010 e o
código CRC 3ECC26F6.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.UAD

 

Portaria nº 327/2023

 

Nomeia os fiscalizadores para a ata de registro de
preços vigente firmada entre a Câmara de Vereadores
de Joinville e terceiro.
 

Diego Machado, Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville, Estado de Santa Catarina, no
uso de suas atribuições, conforme prevê o art. 67, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993;

 

Resolve:

 

Nomear servidores incumbidos de fiscalizar a ata de registro de preços abaixo relacionada, firmada
entre a Câmara de Vereadores de Joinville e terceiro, a partir da data de publicação da presente
portaria, nos termos que seguem:

 

24 de 147

Nº 2347, terÃ§a-feira, 28 de novembro de 2023



ATA DE
REGISTRO DE

PREÇOS
OBJETO FISCALIZADORES SUPLENTE

24/2023
Contratação de empresa para fornecimento de

material de expediente para a Câmara de Vereadores
de Joinville.

Maurício Pereira
dos Santos

Rosângela Amélia
dos Santos Rosa

Paulo S. S.
Horn

 

Registre-se e comunique-se!

Gabinete da Presidência, 24 de novembro de 2023.

 

 

Diego Machado

Presidente

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 28/11/2023, às 14:54, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019275665 e o
código CRC 95EC6962.

PORTARIA SEI - SGP.GAB/SGP.UAP/SGP.UAP.ARF

PORTARIA Nº 2.685/2023

 

O Município de Joinville, com sede na Avenida Hermann August Lepper, nº 10,
Saguaçu, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 83.169.623/0001-10, representado pelo Secretário de
Gestão de Pessoas, Sr. Ricardo Mafra:

 

Art. 1º. Altera a vigência da Portaria de Cessão nº 2.993/2022, pelo período
de 24/11/2022 até 30/11/2023, relativa ao servidor Gilberto Moreira da Silva, matrícula nº 17.857,
lotado na Secretaria de Gestão de Pessoas, no exercício do cargo de Agente Administrativo,
cedido ao Tribunal Regional Eleitoral de Santa Catarina – 76ª Zona Eleitoral, com sede na Rua
Jaguaruna, 38 – Bairro Centro, em Joinville-SC, doravante denominado TRE/76ª, em virtude de
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sua aposentadoria no dia 01/12/2023.

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 28/11/2023, às 15:30, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019282921 e o
código CRC 52556173.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.DUR/SEINFRA.URSE/SEINFRA.URSE.NAD

 

PORTARIA Nº 915/2023

 

O Diretor Executivo da Secretaria de Infraestrutura Urbana, no exercício de suas
atribuições, em conformidade com o disposto na Portaria nº 196/2022 - SEINFRA.GAB,
resolve:

Art. 1º - Nomear a Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato nº 1326/2023, firmado
entre a Prefeitura Municipal de Joinville e a empresa  CCT Construtora de Obras
Ltda, inscrita no C.N.P.J. nº. 02.063.876/0001-02, cujo objeto é a contratação eventual de
serviços de reparos em redes de drenagem, com equipes simultâneas, nas áreas de
abrangência das Unidades Regionais de Obras.

 

Titulares

Fernanda Benato Ferreira – matrícula 56867;

Mario Sergio de Oliveira - matrícula 32378;

Edson Roberto Holler - matrícula 53840.

Suplentes

Tarcísio Soethe Monteiro - matricula 52071;

Ruan Felipe Loz - matricula 58872.
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Responsáveis pelo Aviso de Movimento - Empenho em Liquidação:

Fiscal

 Mara Regina de Mattos, matrícula nº 33.576.

 

Suplentes

Márcia Pacheco Reinert, matrícula nº 24.869,

Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos, matrícula nº 41.511 e

Laís Lessenko - matrícula nº 45.386.

 

Art. 2º - Aos fiscais do contrato compete:

 

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de contratação
conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota fiscal
apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais, informando
ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – ter conhecimento do conteúdo dos termos do contrato e manter controle das notas
fiscais recebidas e pagas.

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se mostrarem
desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
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inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão
do contrato.

 

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Soares dos Santos,
Diretor (a) Executivo (a), em 28/11/2023, às 07:45, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019277652 e o
código CRC AA266904.

PORTARIA SEI - SGP.GAB/SGP.UAP/SGP.UAP.ARF

PORTARIA Nº 2.680/2023

 

 

O Município de Joinville, com sede na Avenida Hermann August Lepper, nº 10,
Saguaçu, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 83.169.623/0001-10, representado pelo Secretário de
Gestão de Pessoas, Sr. Ricardo Mafra:

 

Art. 1º. Altera a vigência da Portaria de Cessão nº 192/2021, pelo período
de 01/01/2021 até 31/10/2023, relativa ao servidor James Schroeder, matrícula 16.299, lotado na
Secretaria de Proteção Civil e Segurança Pública, no exercício do cargo de  Engenheiro Agrônomo,
para  exercício de  cargo comissionado, em conformidade com a Lei Complementar nº 266, de 05
de abril de 2008, artigo 38, inciso III, em virtude da Portaria nº 1469/2023,  publicada no Diário
Oficial Eletrônico do Município de Araquari nº 1418, de 30 de outubro de 2023.

Art. 2º. Fica revogada a Portaria nº 2.488/2023, publicada em 01 de
novembro de 2023.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 27/11/2023, às 17:23, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019261794 e o
código CRC 47BBA489.

PORTARIA SEI - SEPROT.GAB/SEPROT.NGP

Portaria Nº 064/2023

 

 

O Secretário da Secretaria de Proteção Civil e Segurança Pública, no exercício de suas
atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei Complementar nº
266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

Art. 1º - Nomear os seguintes servidores para compor a Comissão de Avaliação para
realização da terceira avaliação de desempenho no estágio probatório
do servidor Claudionei Fernandes, 54.877

 

I - Ricardo Adilson da Silva, 45.528 e Andréa da Silva de Macedo, 33.905, indicações dos
servidores da área;

II - Gabriel Colin Holz da Silva, 45.548 e Romenito Silva Siewerdt, 45.556, indicados pelo
dirigente máximo do órgão.

 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Joinville.

 

Documento assinado eletronicamente por Paulo Rogerio Rigo,
Secretário (a), em 27/11/2023, às 19:17, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019269269 e o
código CRC 80EE3732.

29 de 147

Nº 2347, terÃ§a-feira, 28 de novembro de 2023



PORTARIA SEI - DETRANS.GAB/DETRANS.NAD

PORTARIA GABP N° 090/2023 – DETRANS

 

Designa Comissão para Fiscalização do Contrato nº 1214/2023

 

O Diretor Presidente do Departamento de Trânsito de Joinville - DETRANS, no
exercício de suas atribuições legais e estatutárias, nos termos do Decreto nº 40.292, de 04 de janeiro
de 2021, e em conformidade com a Lei Complementar Municipal nº 378, de 04 de julho de 2012,
alterada pela Lei Complementar Municipal nº 418, de 03 de julho de 2014;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º – Designar Comissão de Fiscalização para o Termo de Contrato nº
1214/2023, originado por meio da Dispensa de Licitação nº 311/2023, firmado entre o Município
de Joinville - Departamento de Trânsito de Joinville e a empresa Centro de Integração Empresa
Escola do Estado de Santa Catarina – CIEE/SC, inscrita no CNPJ sob o nº 04.310.564/0001-
81, cujo objeto é a contratação do Centro de Integração Empresa Escola de Santa Catarina -
CIEE/SC, para a disponibilização de jovens e adolescentes na execução de atividades
conjuntas, de forma continuada, através do Programa Jovem Aprendiz:

a) Melissa Puertas Sampaio, matrícula 793 - Titular;

b) Douglas Macali Souza, matrícula 516 - Titular;

c) Marcello Dalla Vechia, matrícula 820 - Titular;

d) Evelise Colin Holz da Silva, matrícula 475 - Suplente;

 

Art. 2º – Aos fiscais do contrato compete:

I – esclarecer dúvidas do preposto da contratada que estiverem sob sua alçada; II
– fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais; III – atestar a prestação de serviço, conforme
as especificações do processo de contratação, conferindo os preços, as quantidades, as
especificações e a qualidade; IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e
efetivamente prestado no período; V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das
disposições contratuais, informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e
providências tomadas; VI – manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação,
termo de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que
se possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela contratada; VII
– comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se mostrarem desconformes
com o edital ou contrato e com a lei; VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as
especificações do objeto contratado, devendo ser observado o que reza o contrato e o ato licitatório;
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especificações do objeto contratado, devendo ser observado o que reza o contrato e o ato licitatório;
IX – propor aplicação das sanções administrativas à contratada, em virtude de inobservância ou
desobediência às cláusulas contratuais; X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento,
supressão, prorrogação e/ou rescisão do contrato.

 

Art. 3º – Para a correta execução das atividades de fiscalização e/ou
certificação/conferência, deverão ser observadas as condições dispostas na Instrução Normativa nº
01/2021, da Secretaria de Administração e Planejamento, aprovada pelo Decreto nº 43.907/2021,
e/ou outra norma que eventualmente a substituir ou complementar, bem como os demais atos
normativos e dispositivos legais vigentes e aplicáveis à matéria.

 

Art. 4º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e encerra-se no
término do período de vigência deste contrato.

 

 

Paulo Rogério Rigo

Diretor Presidente

Documento assinado eletronicamente por Paulo Rogerio Rigo, Diretor
(a) Presidente, em 27/11/2023, às 19:52, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019260905 e o
código CRC 025C98A1.

PORTARIA SEI - DETRANS.GAB/DETRANS.NAD

PORTARIA GABP N° 091/2023 – DETRANS

 

Designa Comissão para Fiscalização do Contrato nº 1332/2023

 

O Diretor Presidente do Departamento de Trânsito de Joinville - DETRANS, no
exercício de suas atribuições legais e estatutárias, nos termos do Decreto nº 40.292, de 04 de janeiro
de 2021, e em conformidade com a Lei Complementar Municipal nº 378, de 04 de julho de 2012,
alterada pela Lei Complementar Municipal nº 418, de 03 de julho de 2014;

 

RESOLVE:
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Art. 1º – Designar a Comissão de Fiscalização do Contrato nº 1332/2023,
originado por meio do processo de Inexigibilidade de Licitação nº 460/2023, firmado entre o
Município de Joinville – Departamento de Trânsito de Joinville e a empresa Dataprom
Equipamentos e Serviços de Informática Industrial Ltda, inscrita no CNPJ sob o nº
80.590.045/0001-00, cujo objeto é a contratação de empresa especializada para aquisição de
placas eletrônicas, gabinetes e chassis de controladores para manutenção dos equipamentos
semafóricos existentes no município de Joinville:

a) Carlos Eduardo da Cruz, matrícula 558 - Titular;

b) Carlos Masahiro Nikaedo, matrícula 821 - Titular;

c) Waldir Maes Júnior, matrícula 765 - Titular;

d) Samuel Luiz Bernardes Gomes, matrícula 616 - Suplente;

e) Simone Stein Prestes Machado, matrícula 779 - Suplente.

 

Art. 2º – Aos fiscais do contrato compete:

I – esclarecer dúvidas do preposto da contratada que estiverem sob sua alçada; II
– fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais; III – atestar a prestação de serviço, conforme
as especificações do processo de contratação, conferindo os preços, as quantidades, as
especificações e a qualidade; IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e
efetivamente prestado no período; V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das
disposições contratuais, informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e
providências tomadas; VI – manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação,
termo de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que
se possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela contratada; VII
– comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se mostrarem desconformes
com o edital ou contrato e com a lei; VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as
especificações do objeto contratado, devendo ser observado o que reza o contrato e o ato licitatório;
IX – propor aplicação das sanções administrativas à contratada, em virtude de inobservância ou
desobediência às cláusulas contratuais; X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento,
supressão, prorrogação e/ou rescisão do contrato.

 

Art. 3º – Para a correta execução das atividades de fiscalização e/ou
certificação/conferência, deverão ser observadas as condições dispostas na Instrução Normativa nº
01/2021, da Secretaria de Administração e Planejamento, aprovada pelo Decreto nº 43.907/2021,
e/ou outra norma que eventualmente a substituir ou complementar, bem como os demais atos
normativos e dispositivos legais vigentes e aplicáveis à matéria.

 

Art. 4º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e encerra-se no
término do período de vigência deste contrato.

 

 

Paulo Rogério Rigo
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Diretor Presidente

Documento assinado eletronicamente por Paulo Rogerio Rigo, Diretor
(a) Presidente, em 28/11/2023, às 11:05, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019282149 e o
código CRC 57033904.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.UAP/SES.UAP.APA

 

PORTARIA Nº 300/2023/SES
 

 

Designa servidores para a fiscalização dos
contratos da Gerência de Serviços Especiais (GSE)
e suas unidades (CAPS II, CAPS III, CAPS AD,
CAPS IJ, CEO II, SOIS, SIAVO, SER, NAIPE,
Centrinho e Policlínica Boa Vista) e institui
Comissão de Recebimento para certificação e
conferência dos respectivos documentos fiscais.
 

 

A Secretária Municipal da Saúde, Tânia Maria Eberhardt, no uso de suas
atribuições,

 

RESOLVE,

 

Art. 1º Designar os seguintes servidores para a fiscalização dos contratos da
Gerência de Serviços Especiais e suas unidades (CAPS II, CAPS III, CAPS AD, CAPS IJ, CEO II,
SOIS, SIAVO, SER, NAIPE, Centrinho e Policlínica Boa Vista):

 

I - Fiscais:

a) Flávia Schwinden Müller, matrícula n. 48.461;

b) Ana Caroline Giacomini, matrícula n. 42.142;

c) Ester Grünhagen Fernandes, matrícula n. 46.100;

d) Priscila Tocachelis Battistella, matrícula n. 31.384;
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e) Kátia Pessin, matrícula n. 18.484;

f) Jeruslaine Roeder Espindula, matrícula n. 33.999;

g) Gyovana da Rosa Goulart, matrícula n. 29.111.

 

II - Suplentes:

a) Elisandra Santiago Mahl, matrícula n. 52.125;

b) Patricia Coppi Bento, matrícula n. 22.672;

c) Rogério Aparecido Amâncio, matrícula n. 49.067;

d) Juliana Marcelly Silveira, matrícula n. 39.838;

e) Márcia Regina de Souza Schvambachi, matrícula n. 24.103;

f)  André Paulo Klamt, matrícula n. 54.599;

g) Roni Anderson Schiochet, matrícula n. 50.325.

 

Art. 2º Aos fiscais do contrato compete:

I - Esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II - Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III - Atestar o recebimento e/ou a prestação do serviço, em conformidade com as
especificações do processo de contratação, conferindo os preços, as quantidades, as especificações
técnicas e a qualidade;

IV - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao
serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período, de acordo com a IN nº 18/2017 bem
como Decreto nº 28.017 de 2016;

V - Rejeitar materiais/produtos/serviços que estejam em desacordo com as
especificações do objeto contratado, em observância ao contrato e ao instrumento convocatório;

VI - Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VII - Manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo
de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se
possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

VIII - Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

IX - Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

X - Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do Contrato;

XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Área de Gestão de Contratos, via SEI, a solicitação
de prorrogação com antecedência mínima de 03 meses do vencimento;
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XII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço, nos termos do art. 12, IV, do Decreto nº 28.017 de 2016. 

 

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que
se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos
seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato:

 

a) Flávia Schwinden Müller, matrícula n. 48.461;

b) Ana Caroline Giacomini, matrícula n. 42.142;

c) Ester Grünhagen Fernandes, matrícula n. 46.100

d) Jeruslaine Roeder Espindula, matrícula n. 33.999;

e) Kátia Pessin, matrícula n. 18.484;

f) André Paulo Klamt, matrícula n. 54.599;

g) Gyovana da Rosa Goulart, matrícula n. 29.111;

h) Patricia Coppi Bento, matrícula n. 22.672;

i) Elisandra Santiago Mahl, matrícula n. 52.125;

j) Juliana Marcelly Silveira, matrícula n. 39.838;

k)  Roni Anderson Schiochet, matrícula n. 50.325;

l) Priscila Tocachelis Battistella, matrícula n. 31.384;

m) Rogério Aparecido Amâncio, matrícula n. 49.067;

n) Plácido Hugo de Oliveira Neto, matrícula n. 32.543,

o) Márcia Regina de Souza Schvambachi, matrícula n. 24.103.

 

Art. 4.º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais, por fiscal do
contrato ou por membro da comissão de recebimento, deverão ser observadas as seguintes
condições, nos termos do art. 13 da Instrução Normativa Conjunta SEI nº 18/2017 da Secretaria de
Administração e Planejamento e da Secretaria da Fazenda, aprovada pelo Decreto n.º 29.994 de 31
de outubro de 2017:

I - Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso,
termo de referência, proposta comercial foram obedecidas;

II - Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado;

III - Se o Documento Fiscal tem validade e se está corretamente preenchido,
observando: Razão social completa da contratada, Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ
do emissor/contratada igual ao do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho, Nome do
destinatário correto, CNPJ do destinatário correto, Descrição dos serviços/produtos, Natureza da
operação correta, Dados bancários (banco/agência/conta corrente), Número da nota de empenho (e
se solicitar outras informações, conforme Contrato).
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§ 1º O documento fiscal não poderá conter rasuras.

§ 2º A certificação deverá ser acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal da empresa, anexando obrigatoriamente ao processo as certidões atualizadas, requeridas no
ato da habilitação do processo de contratação.

§ 3º Todas as certidões deverão obrigatoriamente ser autenticadas eletronicamente,
para conferência da veracidade das mesmas.

 

Art. 5.º Para correta execução das atividades de fiscalização de contratos e de
certificação/conferência de documentos fiscais, deverão ser observadas a legislação e os atos
administrativos citados nesta Portaria, bem como as normas que eventualmente as substituírem ou
complementarem e os demais dispositivos legais aplicáveis à matéria.

 

Art. 6.º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se
expressamente a Portaria nº 171/2023/SMS.

Documento assinado eletronicamente por Tania Maria Eberhardt,
Secretário (a), em 28/11/2023, às 11:12, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019273252 e o
código CRC B78519D6.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.UAD

Portaria n° 329/2023

 

Homologa Progressões
 

Diego Machado, Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville, Estado de Santa Catarina, no
uso de suas atribuições, em conformidade com os arts. 21 a 24 da Resolução nº 12/2013 de
01/11/2013 e conclusão apurada pela Comissão de Desenvolvimento Funcional, nomeada pela
Portaria nº 001/2023, 

 

Resolve:

 

Homologar Progressão, a contar de novembro de 2023, aos servidores do Quadro Permanente de
Pessoal desta Casa: 
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- Claudinei Dias, do nível “I” para o nível “J”, no cargo de Técnico em Informática;

- Leonor Maria Trisotto, do nível “R” para o nível “S”, no cargo de Secretário Legislativo;

- Nereu Vieira de Godoi, do nível “H” para o nível “I”, no cargo de Consultor Técnico Legislativo;

- Paulo Sergio de Simas Horn, do nível “G” para o nível “H”, no cargo de Secretário Legislativo; 

- Raquel Matilde Vieira, do nível “G” para o nível “H”, no cargo de Secretário Legislativo;

- Rogerio Kotkievicz Coimbra, do nível “H” para o nível “I”, no cargo de Secretário Legislativo.

 

Registre-se e comunique-se!

Gabinete da Presidência, 28 de novembro de 2023.

 

Diego Machado

Presidente

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 28/11/2023, às 14:54, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019290791 e o
código CRC 689E7962.

PORTARIA SEI - PGM.GAB

 

PORTARIA Nº 38, de 28 de novembro de 2023.

 

 

A Procuradora-Geral do Município, no exercício de suas atribuições,

 

 

Resolve:
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Art. 1º Nomear os servidores abaixo para compor a Comissão de Fiscalização do
Contrato nº 340/99 (0014371946), celebrado entre o Município de Joinville e MIRANDA
COUTINHO, CAETANO & CLÉVE ADVOGADOS, tendo por objeto a prestação de serviços
técnico-jurídicos visando o ajuizamento e acompanhamento das medidas judiciais e/ou
administrativas que especifica em defesa dos interesses do Município:

Titulares

a) Farid Bueri Filho, matrícula n.º 21940;

b) Thiago de Oliveira Vargas, matrícula n.º 42508;

c) Paula Padilha Penteado Klein, matrícula n.º 56010;

Suplentes

a) Diogo Miguel Klutchcouski, matrícula n.º 43417;

b) Thiago Felippe de Amorim, matrícula n.º 41678;

c) Vanessa Cristina do Nascimento Kalef, matrícula nº 24.353.

 

Art. 2º Aos fiscais do contrato compete:

I - esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II - fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III - atestar a prestação do serviço, conforme o processo de compra conferindo os
preços, as quantidades, as especificações técnicas e a qualidade;

IV - encaminhar as faturas para os requisitantes a fim de que declarem o
recebimento da prestação de serviço;

V - receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota
fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado
no período;

VI - verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições do contrato e
das ordens emanadas pela Unidade Gestora do contrato, informando ao preposto, em tempo hábil,
todas as ocorrências e providências tomadas;

VII - manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo
de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, caso houver,
para que se possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela
Contratada;

VIII - rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado neste caso o que estabelece o Contrato e o ato licitatório;

IX - propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

X - manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do Contrato.

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Christiane Schramm Guisso

Procuradora-Geral do Município

Documento assinado eletronicamente por Christiane Schramm Guisso,
Procurador (a) Geral, em 28/11/2023, às 18:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018024879 e o
código CRC A36D8B3A.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.UAD

Portaria n° 328/2023

 

Concede licença para tratamento de saúde.
 

Diego Machado, Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville, Estado de Santa Catarina, no
uso de suas atribuições, e considerando a Comunicação de Resultado de Exame Pericial emitida
pela Unidade de Saúde do Servidor,

 

Resolve:

 

Prorrogar, em conformidade com o art. 117, da Lei Complementar nº 266/2008, de 05 de abril de
2008, “licença para tratamento de saúde”, a servidora Luciana de Oliveira Schappo, matrícula 145,
de 11 de novembro a 27 de novembro de 2023.

 

Registre-se e comunique-se!

Gabinete da Presidência, 27 de novembro de 2023.

 

 

Diego Machado

Presidente

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
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demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 28/11/2023, às 14:53, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019269997 e o
código CRC 4B98F034.

 

EDITAL SEI Nº 0019292659/2023 - SESPORTE.UTE.AEP

 

 

Joinville, 28 de novembro de 2023.

EDITAL DO PROGRAMA BOLSA DESPORTIVA E PARADESPORTIVA Nº 001/2024   

 

A Secretaria de Esportes de Joinville (SESPORTE)
torna público, para conhecimento dos interessados, o
presente Edital que regulamenta o processo de
credenciamento, seleção e concessão do Programa
Bolsa Desportiva e Paradesportiva para o ano de
2024, visando o fomento do esporte no Município de
Joinville. Os termos deste Edital estão em consonância
com a Lei nº 9.062 de 14 de Dezembro de 2021 e seu
respectivo Decreto nº 45.001 de 16 de Dezembro de
2021.

 

O presente Edital contempla técnicos, auxiliares técnicos e profissionais de iniciação esportiva dos
programas de esporte de rendimento, educacional e paradesportivo da SESPORTE.

 

1. DO OBJETIVO

1.1. O Programa Bolsa Desportiva e Paradesportiva tem os seguintes objetivos:

1. valorizar e apoiar atletas, paratletas, guias, técnicos, auxiliares técnicos e profissionais de
iniciação esportiva, participantes do desporto de rendimento, educacional e do paradesporto;

2. incentivar valores específicos da prática esportiva, paradesportiva e competitiva em todos os
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participantes e desenvolver a prática do esporte como meio de promoção social, mediante a
concessão de bolsas remuneradas, incentivos técnicos e materiais.

 

 

2. DA INSCRIÇÃO

2.1. Os candidatos ao Programa Bolsa Desportiva e Paradesportiva deverão fazer suas inscrições,
exclusivamente, através do portal eletrônico, sesporte.joinville.sc.gov.br, no período estabelecido
neste Edital, preenchendo os formulários e anexando os documentos solicitados, conforme
modalidade selecionada. 

 

2.2. O cronograma seguirá as seguintes datas/etapas:

2.2.1. Bolsa Técnico, Auxiliar Técnico e Profissional de Iniciação Esportiva:

1. Período de Inscrição: de 29 de novembro a 8 de dezembro de 2023;

2. Análise Documental: até 20 de dezembro de 2023;

3. Período de Diligência: de 11 a 18 de dezembro de 2023;

4. Publicação do Resultado: até 21 de dezembro de 2023. 

2.2.2. Após a publicação do resultado, o candidato poderá enviar recurso exclusivamente por meio
eletrônico para sesporte.act@joinville.sc.gov.br até o dia 2 de janeiro de 2024. 

 

2.3. Qualquer dúvida poderá ser enviada para o e-mail sesporte.act@joinville.sc.gov.br, com prazo
de resposta de até 48 (quarenta e oito) horas úteis durante o período de inscrição e/ou diligência.

 

2.4. É de exclusiva responsabilidade do candidato o acesso às páginas eletrônicas mencionadas
acima, o preenchimento on-line do formulário de inscrição disponível na área restrita do candidato,
acessada mediante utilização de login e senha pessoais gerados com o cadastro acima citado. Bem
como o envio de TODOS os documentos solicitados, via sistema.

 

2.5. O simples cadastro de inscrição, sem o preenchimento completo do formulário on-line e envio
dos documentos solicitados nesta portaria, não garantem a participação no edital. A inscrição on-
line é finalizada após confirmação do envio do pedido e atualização do histórico de
acompanhamento, disponível na área restrita do candidato no sistema Programa de Bolsa
Desportiva e Paradesportiva Municipal.

 

2.6. A simples inscrição não garante a contemplação da Bolsa Desportiva e Paradesportiva
Municipal.

 

2.7. É de inteira responsabilidade do candidato a observância das regras e critérios especificados
neste Edital, na legislação e regulamentação vigente, e sua inscrição implica, desde logo, o
conhecimento e a tácita aceitação das condições estabelecidas no seu inteiro teor, não podendo o
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candidato alegar o seu desconhecimento.

 

2.8. A diligência só será considerada para os casos em que ensejar dúvida sobre a documentação
apresentada pelo candidato, em análise da respectiva Comissão de Análise do Programa Bolsa
Desportiva e Paradesportiva Municipal. Documentos em branco ou claramente sem correlação com
o processo serão desconsiderados e não poderão ser objeto de diligência.

2.8.1. Em caso de candidatura única ou quando não completar o quadro de vagas disponível (vide
Anexo I deste Edital), com documentação faltante ou incorreta, a Comissão de Análise do
Programa Bolsa Desportiva e Paradesportiva Municipal poderá adiar em até 30 (trinta) dias a
publicação de resultado com aprovação do(s) candidato(s), conforme o número de vagas. Para
tanto, este(s) candidato(s), em caso de aprovação, não fará(ão) jus à concessão da primeira parcela,
passando a receber por até 11 (onze) meses.

 

2.9. A diligência poderá contemplar, ainda, uma solicitação de apresentação oral do Plano de
Trabalho como forma de avaliação das competências técnicas do Técnico, Auxiliar Técnico ou
Profissional de Iniciação Esportiva para a função a qual está se candidatando.

 

3. DA COMISSÃO DE ANÁLISE 

3.1. O processo de seleção para avaliação, concessão e exclusão do Programa Bolsa Desportiva e
Paradesportiva Municipal será realizado, de acordo com a disponibilidade orçamentária e política
pública adotada pela SESPORTE, segundo critérios elencados neste instrumento e de acordo com a
Lei nº 9.062 de 14 de Dezembro de 2021 e o Decreto nº 45.001 de 18 de Dezembro de 2021. O
processo será operacionalizado pela Comissão de Análise do Programa Bolsa Desportiva e
Paradesportiva Municipal, nomeada pela Portaria Municipal 086/2023, de 22 de novembro de
2023.

 

3.2. O processo de seleção para a concessão do Bolsa Desportiva e Paradesportiva contará com as
seguintes fases:

I - Conferência Documental: a Comissão de Análise do Programa Bolsa Desportiva e
Paradesportiva Municipal será responsável pela conferência da documentação dos candidatos,
verificando o preenchimento integral e inclusão correta dos documentos solicitados;

II - Análise Documental: com base na documentação apresentada, a Comissão de Análise do
Programa Bolsa Desportiva e Paradesportiva Municipal atribuirá pontuação a cada candidato
conforme critérios identificados neste Edital;

III - Classificação e Homologação: findada a análise documental, a Comissão de Análise do
Programa Bolsa Desportiva e Paradesportiva Municipal, com base na pontuação definida dos
candidatos, divulgará a classificação final dos técnicos, auxiliares técnicos e profissionais de
iniciação esportiva beneficiados por categoria e modalidade, sendo esta publicada no Diário Oficial
Eletrônico do Município. Na publicação deverá constar a pontuação do beneficiado com base nos
critérios de avaliação fixados, sua modalidade, o valor mensal concedido e a quantidade de parcelas
a serem pagas.
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4. DAS CATEGORIAS

4.1. Este Edital do Programa Bolsa Desportiva e Paradesportiva Municipal contemplará técnicos,
auxiliares técnicos e profissionais de iniciação esportiva, de acordo com as categorias e respectivas
funções descritas abaixo:

1. Técnicos - Profissional graduado ou provisionado (CREF), que venha a atuar como Técnico
de modalidade específica, ou ainda, profissional com comprovação da ostentação de faixa
preta, ou certificado homologado pela confederação brasileira, demonstrando que o candidato
encontra-se apto a ministrar treinos concedido por organização estadual ou federal que
oficialmente representa a arte marcial ou luta, aplicando diretamente treinamento em equipe
de rendimento e do paradesporto que represente Joinville em eventos municipais, estaduais,
nacionais e internacionais; Responsável técnico pelo monitoramento e acompanhamento dos
auxiliares técnicos graduandos que atuarem na modalidade, bem como cadastro dos atletas,
formação das seleções e relatórios relativos ao rendimento e paradesporto. Também é função
do Técnico acompanhar o desenvolvimento da modalidade através da Iniciação Esportiva; 

2. Auxiliares Técnicos - Profissional graduado ou provisionado (CREF), ou acadêmico de
Educação Física – Bacharelado, ou ainda, profissional com comprovação da ostentação de
faixa preta, ou certificado homologado pela confederação brasileira, demonstrando que o
candidato encontra-se apto a auxiliar treinos, concedida por organização estadual ou federal
que oficialmente representa a arte marcial ou luta, que venha a atuar como Auxiliar Técnico
de modalidade específica, em equipe de rendimento e do paradesporto que represente
Joinville em eventos municipais, estaduais, nacionais e internacionais. Profissional atuante nas
equipes de rendimento e paradesporto, sempre supervisionado por profissional graduado.
Também faz parte da função do auxiliar técnico dedicar ao menos 4 (quatro) horas semanais
para iniciação esportiva, ministrando aula no Programa Movimenta Joinville, gerido por esta
Secretaria;

3. Profissionais de Iniciação Esportiva - Profissional graduado ou provisionado (CREF), que
venha a atuar como Profissional de Iniciação Esportiva, ou ainda, profissional com
comprovação da ostentação de faixa preta ou, certificado homologado pela confederação
brasileira, demonstrando que o candidato encontra-se apto a ministrar aulas, concedida por
organização estadual ou federal que oficialmente representa a arte marcial ou luta, e quando
se tratar de outra modalidade não regulamentada pelo CREF, certificado de formação
expedido por entidade regulamentadora/oficial.

 

4.2. Os candidatos deverão proceder com inscrição, optando pelas funções de TÉCNICO,
AUXILIAR TÉCNICO ou PROFISSIONAL DE INICIAÇÃO ESPORTIVA, especificando
a modalidade pretendida, de acordo com as vagas disponibilizadas no Quadro de Vagas, conforme
Anexo I deste Edital. 

 

5. DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA

5.1. Para a função de TÉCNICO, o candidato deverá inserir no sistema as seguintes
documentações:

I - Formulário eletrônico de inscrição devidamente preenchido;
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II - Termo de Autorização para exploração da imagem, voz, nome e/ou apelido - datado e assinado.
Utilizar modelo disponível no sistema;

III - Cópia de Carteira Profissional do Conselho Regional de Educação Física (CREF/SC) válida,
ou cópia de comprovação da ostentação de faixa preta ou certificado demonstrando que o candidato
encontra-se apto para exercer treinos para as artes marciais, concedida por organização estadual ou
federal que oficialmente representa a arte marcial ou luta, quando se tratar de artes marciais;

IV - Cópia de documento oficial com foto, que contenha as informações de CPF e RG;

V - Cópia de Diploma de Formação Acadêmica de maior grau (para fins de pontuação /
classificação, serão considerados exclusivamente os cursos ligados à área da educação física ou
esportiva);

VI - Cópia do comprovante de residência no nome do candidato ou apresentação de autodeclaração
de residência em Joinville/SC ou região, conforme modelo; 

VII - Cópia de certificado de cursos, com carga horária comprovada, na área e função pleiteada.
No caso de treinadores paradesportivo, que irão atender pessoas com deficiência auditiva é
necessário comprovação adicional de conhecimento em libras;  

VIII - Currículo profissional esportivo, preenchido corretamente e declaração de vínculo com
entidade de prática esportiva. Serão considerados comprovantes dos últimos 8 (oito) anos de
atuação. Utilizar modelo disponível no sistema;

IX - Documentos comprobatórios dos resultados elencados no Currículo ou convocações para
seleções, emitidos por federações, confederações ou comitês da respectiva modalidade ou entidade
pública responsável. Entende-se por documentos comprobatórios:

1. Súmulas - oficial da competição, legível e datada;

2. Declaração de entidade desportiva e/ou paradesportiva elencando o resultado obtido, em
papel timbrado, datado e assinado; ou

3. Resultados online - oficial da competição, legível e datado. 

X - Declaração de participação em atividades específicas e experiência profissional, conforme
modelo;

XI - Cópia de documento bancário legível que comprove os dados atualizados de conta corrente e
agência, exclusivamente do Banco do Brasil.

 

5.2. Para a função de AUXILIAR TÉCNICO, o candidato deverá apresentar a seguinte
documentação:

I - Formulário eletrônico de inscrição devidamente preenchido;

II - Termo de Autorização para exploração da imagem, voz, nome e/ou apelido - datado e assinado.
Utilizar modelo disponível no sistema;

III - Cópia de Carteira Profissional do Conselho Regional de Educação Física (CREF/SC) válida,
ou comprovação da ostentação de faixa preta ou certificado demonstrando que o candidato
encontra-se apto para exercer treinos para as artes marciais, concedida por organização estadual ou
federal que oficialmente representa a arte marcial ou luta, quando se tratar de artes marciais, ou
atestado de matrícula e frequência atualizado semestralmente no curso de Educação Física -
Bacharelado, quando acadêmico;
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IV - Cópia de documento oficial com foto, que contenha as informações de CPF e RG;

V - Cópia de Diploma de Formação Acadêmica de maior grau, se possuir (para fins de pontuação /
classificação, serão considerados exclusivamente os cursos ligados à área da educação física ou
esportiva); 

VI - Cópia de certificado de cursos, com carga horária comprovada, na área e função pleiteada. No
caso de auxiliares técnicos paradesportivo, que irão atender pessoas com deficiência auditiva é
necessário comprovação adicional de conhecimento em libras;

VII - Cópia do comprovante de residência no nome do candidato ou apresentação de
autodeclaração de residência em Joinville/SC ou região, conforme modelo; 

VIII - Currículo profissional esportivo, preenchido corretamente e declaração de vínculo com
entidade de prática esportiva. Serão considerados comprovantes dos últimos 8 (oito) anos de
atuação. Utilizar modelo disponível no sistema;

IX - Documentos comprobatórios dos resultados elencados no Currículo  ou convocações para
seleções, emitidos por federações, confederações ou comitês da respectiva modalidade ou entidade
pública responsável. Entende-se por documentos comprobatórios:

1. Súmulas - oficial da competição, legível e datada;

2. Declaração de entidade desportiva e/ou paradesportiva elencando o resultado obtido, em
papel timbrado, datado e assinado; ou

3. Resultados online - oficial da competição, legível e datado.

X - Declaração de participação em atividades específicas e experiência profissional, conforme
modelo;

XI - Cópia de documento bancário legível que comprove os dados atualizados de conta corrente e
agência, exclusivamente do Banco do Brasil.

 

5.3. Para a função de PROFISSIONAL DE INICIAÇÃO ESPORTIVA, o candidato deverá
apresentar a seguinte documentação:

I - Formulário eletrônico de inscrição devidamente preenchido;

II - Termo de Autorização para exploração da imagem, voz, nome e/ou apelido - datado e assinado.
Utilizar modelo disponível no sistema;

III - Cópia de Carteira Profissional do Conselho Regional de Educação Física (CREF/SC) válida,
ou comprovação da ostentação de faixa preta ou certificado demonstrando que o candidato
encontra-se apto para exercer treinos para as artes marciais, concedida por organização estadual ou
federal que oficialmente representa a arte marcial ou luta, quando se tratar de artes marciais e
certificado de formação expedido por entidade regulamentadora/oficial para outras modalidades;

IV - Cópia de documento oficial com foto, que contenha as informações de CPF e RG;

V - Cópia de Diploma de Formação Acadêmica de maior grau (para fins de pontuação /
classificação, serão considerados exclusivamente os cursos ligados à área da educação física ou
esportiva);

VI - Cópia do comprovante de residência no nome do candidato ou apresentação de autodeclaração
de residência em Joinville/SC ou região, conforme modelo;

45 de 147

Nº 2347, terÃ§a-feira, 28 de novembro de 2023



VII - Cópia de certificado de conclusão de Cursos de Capacitação na área a qual está pleiteando a
bolsa, com comprovação da carga horária; 

VIII - Currículo Profissional comprovado através de declaração de experiência de, no mínimo 1
(um) ano em Iniciação Esportiva, na modalidade pleiteada, em instituição esportiva ou de ensino,
datada e assinada, deve estar em papel timbrado da instituição, conforme modelo;

IX - Cópia de documento bancário legível que comprove os dados atualizados de conta corrente e
agência, exclusivamente do Banco do Brasil.

 

5.4. Os certificados e diplomas referente aos cursos na área do Paradesporto são exclusivos para os
candidatos que optarem pela função de TÉCNICO PARADESPORTIVO ou AUXILIAR
TÉCNICO PARADESPORTIVO.

 

5.5. Os resultados atribuídos a uma equipe e/ou atleta deverão ser considerados apenas para 1 (um)
candidato na função de TÉCNICO ou AUXILIAR TÉCNICO.

 

5.6. É de exclusiva responsabilidade do candidato o envio de TODOS os documentos solicitados de
forma legível, sob pena de desclassificação imediata.

 

5.7. A concessão dos benefícios do Programa Bolsa Desportiva e Paradesportiva Municipal é
individual, eventual, temporária e perdurará pelo prazo estabelecido na Lei 9.062, de 14 de
Dezembro de 2021, não gerando vínculo empregatício ou de qualquer natureza com a
Administração Pública Municipal.

 

6. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO E VAGAS

6.1. A Comissão de Análise do Programa Bolsa Desportiva e Paradesportiva Municipal avaliará a
pontuação e classificação de cada requerente e definirá os valores e quantidade de parcelas,
seguindo os critérios estabelecidos neste Edital, nos Critérios de Avaliação 2024, em consonância
com a Lei nº 9.062 de 14 de Dezembro de 2021, regulamentada pelo Decreto nº 45.001, de 16 de
Dezembro de 2021. 

6.1.1. Para efeitos de seleção e classificação, os critérios estabelecidos obedecerão o disposto no
Anexo II - Critérios de Pontuação, somado ao Anexo III - Competições Válidas para Fins de
Pontuação / Classificação.

6.1.2. Os resultados deverão ser na modalidade e função, categoria, naipe e/ou classe pleiteada para
a bolsa, observando-se a principal competição e de maior nível para o âmbito em que será
pontuado e classificado. A Comissão de Análise do Programa Bolsa Desportiva e Paradesportiva
Municipal poderá desconsiderar resultados em que a classificação no evento, ranking, prova ou
equivalente apresentar quantitativo de competidores inferior a 5 (cinco) participantes.

6.1.3. Em caso de inconsistência de categorias, naipe e/ou classe, prevalecerá a última
regulamentação prevista para os Jogos Oficiais da FESPORTE para a respectiva modalidade /
prova.

6.1.4. Os critérios estabelecidos no Anexo III para o enquadramento de âmbito de algumas
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competições é definido em conformidade com a característica, a abrangência e o nível técnico do
respectivo evento, podendo variar de modalidade para modalidade.

6.1.5. A Comissão de Análise do Programa Bolsa Desportiva e Paradesportiva Municipal poderá
avaliar currículos pela equivalência de competições nacionais e estaduais, de outros países ou
estados da federação, respectivamente, com o mesmo nível de abrangência do exposto no Anexo
III.

6.1.6. A Comissão de Análise do Programa Bolsa Desportiva e Paradesportiva poderá conferir até
10 (dez) pontos adicionais na nota final do candidato, após o somatório de pontos do Anexo II e a
partir de parecer da área técnica, para os casos de candidatos de modalidades coletivas cuja
participação e resultados em âmbito internacional seja de alcance limitado, e desde que este
candidato apresente resultados em competições nacionais relevantes. A Comissão deverá apresentar
parecer, justificando tal pontuação.

 

6.2. Após análise e pontuação dos requerentes, todos serão classificados do maior pontuador ao
menor, de acordo com a categoria e modalidade pretendida e o valor será definido conforme os
Critérios de Avaliação 2024.  

6.2.1. Todos os requerentes serão classificados pela pontuação obtida, e chamados de acordo com a
disponibilidade de vagas na modalidade escolhida.

6.2.2. Os candidatos classificados, em todas as categorias, mas não beneficiados pelo Programa
Bolsa Desportiva e Paradesportiva, permanecerão na classificação como suplentes, podendo ser
chamados a qualquer tempo, quando houver disponibilidade de vagas na categoria e modalidade
requerida a qual está classificado.

 

6.3. Ocorrendo empate no nível de classificação, no caso de TÉCNICO, AUXILIAR TÉCNICO
e PROFISSIONAL DE INICIAÇÃO ESPORTIVA, aplicar-se-á para o desempate os seguintes
critérios: 

6.3.1. Para candidatos a Técnicos Desportivos ou Auxiliares Técnicos Desportivo,
sucessivamente:

1. Candidato com maior pontuação no critério “Resultados”; 

2. Candidato com maior pontuação no critério “Títulos”; 

3. Candidato com maior pontuação no critério “Categoria”; 

4. Candidato com maior pontuação no critério “Formação Profissional”;  

5. Candidato mais idoso; e

6. Sorteio.

6.3.2. Para candidatos a  Técnicos ou Auxiliares Técnicos Paradesportivos, sucessivamente:

1. Candidato com maior pontuação no critério “Experiência Profissional nas modalidades
paradesportivas”; 

2. Candidato com maior pontuação no critério “Capacitação na área de Esporte para PCD”; 

3. Candidato com maior pontuação no critério “Resultados”; 
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4. Candidato com maior pontuação no critério “Títulos”; 

5. Candidato com maior pontuação no critério “Categoria”; 

6. Candidato com maior pontuação no critério “Formação Profissional”;

7. Candidato mais idoso; e 

8. Sorteio.

6.3.3. Para candidatos a  Profissionais de Iniciação Esportiva, sucessivamente:

1. Candidato com maior pontuação no critério “Cursos de Capacitação na área/modalidade”;

2. Candidato com maior pontuação no critério “Formação Profissional”; 

3. Candidato com maior pontuação no critério “Experiência na Área/Modalidade”;

4. Candidato mais idoso; e

5. Sorteio.

 

6.4. O quantitativo de vagas e seleção de modalidades respeita o Princípio da Discricionariedade e,
assim sendo, o presente Edital e seu processo de classificação seguirão o número de vagas
distribuídas nas modalidades previstas no Quadro de Vagas (Anexo I). 

 

6.5. A relação final de contemplados com o Bolsa Desportiva e Paradesportiva Municipal do
presente Edital será divulgada no Diário Oficial do Município, conforme cronograma estabelecido.
O candidato tem a obrigatoriedade e responsabilidade de acompanhar o processo, eximindo a
SESPORTE de qualquer responsabilidade de notificação pessoal.

 

6.6. O mês de referência da UPM (Unidade Padrão Municipal), conforme estabelecido pelo
parágrafo 3º, Art. 5º da Lei nº 9.062 de 14 de Dezembro de 2021, será novembro de 2023, com
valor fixado de R$ 377,63 (trezentos e setenta e sete reais e sessenta e três centavos), de acordo com
a Tabela de Referência de UPM, fixado pela Secretaria da Fazenda - disponível em:
https://www.joinville.sc.gov.br/publicacoes/tabela-de-valores-unidade-padrao-municipal-upm/. 

 

7. DA PRESTAÇÃO DE CONTAS E RELATÓRIOS MENSAIS

7.1. O beneficiado nas categorias TÉCNICO, AUXILIAR TÉCNICO E PROFISSIONAL DE
INICIAÇÃO ESPORTIVA deverão prestar contas através de relatório de atividades mensal,
conforme “Modelo Oficial da SESPORTE”, incluindo a apresentação inicial de Plano de
Trabalho em até 30 (trinta) dias após a publicação do resultado do Edital, previsto no
parágrafo único do Art. 7º da Lei nº 9.062 de 14 de Dezembro de 2021.

 

7.2. A não apresentação do referido relatório ou com informações incorretas poderá acarretar na
perda do benefício do Programa Bolsa Desportiva ou Paradesportiva Municipal.

7.2.1. O Técnico e/ou o Auxiliar Técnico deverá apresentar, em relatório mensal ou conforme
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exigência da Comissão de Análise do Programa Bolsa Desportiva e Paradesportiva Municipal, a
qualquer tempo, a relação de atletas e os critérios de convocação de atletas para Jogos Oficiais que
irão representar Joinville, com preenchimento obrigatório em todas as categorias e/ou provas
possíveis da respectiva modalidade.

 

7.3. A Comissão de Análise do Programa Bolsa Desportiva e Paradesportiva Municipal e o
Conselho de Ética do Programa Bolsa Desportiva e Paradesportiva Municipal poderão solicitar
outras informações acerca do cumprimento do Plano de Trabalho, incluindo o agendamento de
visita técnica ou de reuniões técnicas com os beneficiários, podendo ter a participação da área
técnica para auxílio e suporte.

 

7.4. O descumprimento a atividades regulares de treinamento ou aulas de iniciação esportiva poderá
acarretar na perda do benefício, respeitando-se o contraditório e a ampla defesa do beneficiário.

 

7.5. Em até 90 (noventa) dias após a publicação de todos os candidatos aprovados, será
obrigatória a apresentação por estes de certificado de conclusão dos seguintes cursos online e
gratuitos oferecidos pelo Instituto Olímpico Brasileiro: (1) Prevenção e Enfrentamento do Assédio e
Abuso no Esporte | PEAAE - para adultos; e (2) Esporte Antirracista: Todo Mundo Sai ganhando.
Ambos os cursos estão disponíveis em https://www.cob.org.br/pt/cob/home/instituto-olimpico-
brasileiro/cursos-do-iob. O referido certificado deve ser enviado para o e-mail
sesporte.act@joinville.sc.gov.br.

 

 

8. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

8.1. As bolsas concedidas terão duração no período em que compreender o exercício de 2024. A
bolsa não tem efeito retroativo e não gera direito adquirido, podendo ser revogada a qualquer
tempo, conforme Lei nº 9.062 de 14 de Dezembro de 2021 e Decreto nº 45.001 de 18 de Dezembro
de 2021.

 

8.2. Caberá à Comissão de Avaliação do Bolsa Desportiva e Paradesportiva Municipal a análise de
intercorrência sobre qualquer beneficiário, podendo por decisão da mesma rescindir o benefício
concedido e, quando devido determinar a devolução dos recursos recebidos no ano vigente,
mediante inadimplemento de qualquer termo da Lei nº 9.062, de 14 de Dezembro de 2021 e do
Decreto nº45.001 de 18 de Dezembro de 2021, constituindo motivo para rescisão a ocorrência de
pelo menos uma das seguintes hipóteses atribuíveis ao contemplado, assegurado sempre a ampla
defesa e o contraditório:

1. forem transferidos para representação de outro Município, Estado ou País, com ou sem
anuência da SESPORTE;

2. deixarem de participar das atividades regularmente, caracterizando abandono;

3. não cumprirem o calendário, cronograma de atividades estabelecidos e as obrigações da
prestação de contas por meio de relatórios mensais;

4. sofrerem punição disciplinar aplicada por qualquer órgão de Justiça Esportiva da respectiva
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modalidade, por período igual ou superior a 180 (cento e oitenta) dias ou que inviabilize a
sua representação em Jogos Oficiais em convocações do Município de Joinville;

5. agirem com conduta que venha a afetar a imagem da SESPORTE ou do seu corpo técnico; 

6. deixarem de cumprir quaisquer condições estabelecidas neste Edital e/ou na Lei nº 9.062, de
14 de Dezembro de 2021 e respectivo decreto regulamentador. 

 

8.3. Os locais e horários de treinamento ou aulas de iniciação esportiva serão deliberados em
conjunto com a SESPORTE ou estabelecidos em Plano de Trabalho aprovado.

 

8.4. No dia 30/11/2023, às 10:00, na Sede da SESPORTE, localizada na Rua Inácio Bastos, 1.084,
bairro Bucarein, Joinville/SC, na Sala Oceania, será realizada uma reunião para esclarecimentos e
dirimir dúvidas a respeito deste Edital e/ou questões atinentes a legislação e regulamentação vigente.

 

8.5. Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pela Comissão de Análise do Programa Bolsa
Desportiva e Paradesportiva Municipal, ouvindo, quando for o caso, a equipe Técnica da
SESPORTE. Todas as decisões da Comissão de Análise do Programa Bolsa Desportiva e
Paradesportiva Municipal são soberanas e deverão constar em Ata oficial de reunião.

Documento assinado eletronicamente por Caroline Antunes Rodrigues,
Secretário (a), em 28/11/2023, às 16:29, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019292659 e o
código CRC AFC81795.

 

EDITAL SEI Nº 0019295813/2023 - SEGOV.UAD

 

 

Joinville, 28 de novembro de 2023.

EDITAL DE AUDIÊNCIA PÚBLICA N° 59/2023

 

Comissão de Urbanismo, Obras, Serviços Públicos
e Meio Ambiente. Audiência Pública a ser
realizada em 05 de dezembro de 2023. Plenário.
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O Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville, em conjunto com o  Presidente da Comissão
de Urbanismo, Obras, Serviços Públicos e Meio Ambiente, convocam Audiência Pública para
discussão sobre “O Despejo do Campo do Aviação Futebol Clube”.

A Audiência será realizada no dia 05 de dezembro de 2023, às 19h30, no Plenário.

 

Sala das Comissões, 27 de novembro de 2023.

 

Diego Machado - PSDB

Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville

 

Wilian Tonezi - PATRIOTA

Presidente em exercício da Comissão de Urbanismo, Obras, Serviços Públicos e Meio Ambiente

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 28/11/2023, às 18:18, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019295813 e o
código CRC 08F3B494.

 

EDITAL SEI Nº 0019295760/2023 - SEGOV.UAD

 

 

Joinville, 28 de novembro de 2023.

EDITAL DE AUDIÊNCIA PÚBLICA N° 58/2023

 

Comissão de Urbanismo, Obras, Serviços Públicos
e Meio Ambiente. Audiência Pública a ser
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realizada em 08 de dezembro de 2023. Plenarinho

 

O Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville, em conjunto com o Presidente da Comissão de
Urbanismo, Obras, Serviços Públicos e Meio Ambiente, convocam Audiência Pública para
discussão dos seguintes projetos:

 

I) PL nº 266/2023 - Autoriza o Executivo Municipal a alienar área de terra, mediante processo
licitatório, sob a modalidade de Leilão;

 

II) PL nº 267/2023 - Autoriza o Executivo Municipal a permissionar o uso à Comunidade
Terapêutica "Desafio Jovem Shalom";

 

III) PL nº 269/2023 - Autoriza o Executivo Municipal a permissionar o uso de  imóveis à Tribo do
Asfalto Moto Clube;

 

IV) PL nº 256/2023 - Autoriza o Executivo Municipal a permissionar o uso de imóvel à Liga das
Escolas de Samba de Joinville;

 

V) PL nº 255/2023 - Autoriza o Executivo Municipal a permissionar o uso de imóvel à Associação
Fraternidade Acadêmica Ciência e Arte Real;

 

VI) PL nº 254/2023 - Autoriza o Executivo Municipal a permissionar o uso de imóvel à Fundação
Padre Luiz Facchini Pró Solidariedade e Vida;

 

VII) PL nº 245/2023 - Autoriza o Executivo Municipal a permissionar o uso de imóvel à
Associação Instituto Moriá;

 

VIII) PL nº 236/2023 - Autoriza o Executivo Municipal a permissionar o uso de imóvel à
AMOPRO - Associação de Moradores do Profipo - Bairro Santa Catarina; 

 

IX) PL nº 237/2023 - Autoriza o Poder Executivo Municipal a transferência de imóvel de sua
propriedade, da categoria em que se encontra, para a de bens dominiais e sua alienação para os 
contemplados nos Programas Habitacionais realizados pela Secretaria de Habitação;

 

X) PL nº 232/2023 - Autoriza o Executivo Municipal a desafetar e alienar área de terra de
propriedade do Município, mediante processo licitatório, sob a modalidade de Leilão;

 

XI) PL nº 228/2023 - Autoriza o Executivo Municipal a permissionar o uso de imóvel à
Associação dos Apicultores de Joinville - APIVILLE; 
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XII) PL nº 229/2023 - Autoriza o Executivo Municipal a permissionar o uso de imóvel à
Associação Esportiva Guerreiros dos Gramados;

 

XIII) PL nº 230/2023 - Autoriza o Executivo Municipal a permissionar o uso de imóvel ao Instituto
Desportivo Fernandinho 6; 

 

XIV) PL nº 224/2023 - Autoriza o Executivo Municipal a permissionar o uso de imóvel ao Instituto
Raízes; 

 

XV) PL nº 81/2023 - Autoriza o Poder Executivo Municipal a transferência de imóveis municipais,
das categorias em que se encontram, para a de bens dominiais e aliena áreas de terras de sua
propriedade destinadas a empreendimentos habitacionais.

 

A Audiência será realizada no dia 08 de dezembro de 2023, às 13h30, no Plenarinho.

 

Plenarinho, 28 de novembro de 2023.

 

Diego Machado - PSDB

Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville

 

Wilian Tonezi - PATRIOTA

Presidente da Comissão de Urbanismo, Obras, Serviços Públicos e Meio Ambiente

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 28/11/2023, às 18:18, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019295760 e o
código CRC D7FB04CD.
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EDITAL SEI Nº 0019295647/2023 - SEGOV.UAD

 

 

Joinville, 28 de novembro de 2023.

EDITAL DE AUDIÊNCIA PÚBLICA N° 57/2023

 

Comissão de Urbanismo, Obras, Serviços Públicos
e Meio Ambiente. Audiência Pública a ser
realizada em 13 de dezembro de 2023. Plenário.

 

O Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville, em conjunto com o Presidente da Comissão de
Urbanismo, Obras, Serviços Públicos e Meio Ambiente, convocam Audiência Pública para
discussão dos seguintes projetos:

 

I) PLC nº 54/2021 - Altera a "Tabela 2 de 2" do Anexo VII - Requisitos Urbanísticos para a
Ocupação do Solo - QUADRO DE OCUPAÇÃO, da Lei Complementar n° 470, de 09 de janeiro
de 2017, a fim de aumentar a Taxa de Ocupação dos imóveis localizados na Área Rural de
Utilização Controlada - ARUC;

 

II) PLC nº 32/2023 - Altera o inciso XV, art. 4º da Lei Complementar nº 325, de 21 de dezembro
de 2010, que dispõe sobre a comunicação visual e dá outras providências; 

 

III) PLC nº 35/2023 - Altera a Lei Complementar n° 470, de 09 de janeiro de 2017, inserindo Faixa
Rodoviária na Área de Expansão Urbana Oeste e na Área de Expansão Urbana Palmeira; 

 

IV) PLC nº 36/2023 - Institui o regime de Estruturação Urbana, Uso e Ocupação do Solo da Área
de Expansão Urbana Sul, de acordo com o disposto na Lei Complementar nº 470, de 09 de janeiro
de 2017 e art. 42-B da Lei Federal nº 10.257, de 10 de julho de 2001. 

 

A Audiência será realizada no dia 13 de dezembro de 2023, às 13h30, no Plenário.

 

Plenarinho, 28 de novembro de 2023.

 

Diego Machado - PSDB

Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville

 

Wilian Tonezi - PATRIOTA
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Presidente da Comissão de Urbanismo, Obras, Serviços Públicos e Meio Ambiente

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 28/11/2023, às 17:46, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019295647 e o
código CRC 45D39C16.

 

EXTRATO SEI Nº 0019260397/2023 - SAP.CVN

 

 

Joinville, 27 de novembro de 2023.

Município de Joinville

Extrato de Termo de Compromisso Cultural

 

Espécie: Termo de Compromisso Cultural nº 0018896764/2023/PMJ.

Partícipes: Município de Joinville/Secretaria de Cultura e Turismo/Fundo
Municipal de Incentivo a Cultura e Gessiel Duarte Farias.

Objeto: A execução do projeto "Arte Vitral" de acordo com o Projeto Cultural
(0016605583) e Plano de Trabalho Financeiro (0017692311), classificado no Edital de
Chamamento Público nº 0015076956/2022 

Valor: R$ 24.452,13 (vinte e quatro mil, quatrocentos e cinquenta e dois reais e
treze centavos).

Data de assinatura: Joinville, 23 de novembro de 2023.

Vigência: A partir da data de sua assinatura, por até 08 (oito) meses.

Signatários: Guilherme Augusto Heinemann Gassenferth pelo Município/FMIC,
e, Gessiel Duarte Farias, como proponente cultural.
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Documento assinado eletronicamente por Pricila Piske Schroeder,
Gerente, em 28/11/2023, às 12:03, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 28/11/2023, às 15:16, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019260397 e o
código CRC C7906DEC.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato
da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 402/2023, com os seguintes dados:

EMPRESA REGISTRADA: UNIONE INDUSTRIA E COMERCIO DE VALVULAS E
EQUIPAMENTOS LTDA;

CNPJ: 41.103.228/0001-94;

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HIDRAULICOS;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 137/2023;

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES

ITENS E VALORES REGISTRADOS: 
 

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO UN. QTD. VALOR UNITÁRIO
REGISTRADO

11 LUVA DETRANSIÇÃO, PEADX FOFO, ELETROFUSÃO
XFLANGE, DN 110 X100.

PÇ 23 R$ 1.650,00

12 LUVA DETRANSIÇÃO, PEADX FOFO, ELETROFUSÃO
XFLANGE, DN 110 X100

PÇ 2 R$ 1.650,00

Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Coordenador(a), em 22/11/2023, às 15:47, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 28/11/2023, às 09:28,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 28/11/2023, às 12:34, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019167528 e o
código CRC 3CCA9174.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato
da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 391/2023, com os seguintes dados:

EMPRESA REGISTRADA: LACRE HAHNEMANN COMERCIO E DISTRIBUICAO
LTDA;

CNPJ: 06.762.258/0001-01;

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HIDRÁULICOS;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 129/2023

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES;

ITENS E VALORES REGISTRADOS: 
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ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO UN. QTD.
VALOR

UNITÁRIO
REGISTRADO

8 18371

LACRE DE CORDOALHA, MULTIUSO, 100 CM, COR AZUL
ESCURO. Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: LACRE

DE CORDOALHA, MULTIUSO, 100 CM. O CORPO DO LACRE
DEVE SER METÁLICO, ALUMÍNIO ANODIZADO, OU

MATERIAL PLÁSTICO, DESDE QUE NÃO PERMITAACESSO
AO MECANISMO INTERNO SEM A DESCARACTERIZAÇÃO

DO LACRE. MECANISMO INTERNO EM ZAMAC (LIGA
COMPOSTA POR ZINCO, ALUMÍNIO, MAGNÉSIO, COBRE)
OU AÇO INOX, AJUSTÁVEL E SEM FECHO DE RUPTURA.

DOTADO DE MECANISMO INTERNO DE TRAVAMENTO DO
CABO DE AÇO, CUJO DESEMPENHO NÃO DEVE SER
ALTERADO POR CORROSÃO OU SUJEIRA. DEVE SER
FORNECIDO NA COR AZUL ESCURO. DEVERÁ TER
NUMERAÇÃO SEQUENCIAL E ESCRITA “ÁGUAS DE

JOINVILLE” ESTAMPADO A LASER DE FORMA
INDELÉVEL, DE MODO A PERMITIR A PLENA

VISUALIZAÇÃO. A NUMERAÇÃO SEQUENCIAL QUE SERÁ
ESTAMPADA EM CADA LOTE DEVERÁ SER FORNECIDA
PELA COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, QUANDO DA

EMISSÃO DA ORDEM DE COMPRA. DETALHES DO LACRE
PODEM SER VISUALIZADOS NOS DESENHOS TÉCNICOS

DESTE TERMO DE REFERÊNCIA. DIMENSÕES ACEITÁVEIS
DO CORPO DO LACRE: COMPRIMENTO DE 25MM +/-5MM,

LARGURA ENTRE 15 E 30MM (INCLUSIVE), ESPESSURA
DE 10MM +/- 5MM. O CABO DO LACRE DEVE SER UMA

CORDOALHA DE AÇO GALVANIZADO TENSIONADO,
DEVENDO-SE DESFAZER AO CORTAR. RESISTÊNCIA

MÍNIMAA RUPTURA DE 200 KGF. DEVERÁ SER DOTADA
DE 7 PERNAS, CADA PERNA COMPOSTA POR 7 FIOS.

TOTALIZANDO 49 FIOS QUE SE DESFAZEM AO CORTAR. O
LACRE DEVERÁ SER INSTALADO SEM A NECESSIDADE

DE UTILIZAÇÃO DE FERRAMENTA E DEVE SER
MALEÁVEL. Conforme Desenho Técnico: 0017949017

UN 2.500 R$ 1,99

9 18371

LACRE DE CORDOALHA, MULTIUSO, 100 CM, COR AZUL
ESCURO. Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: LACRE

DE CORDOALHA, MULTIUSO, 100 CM. O CORPO DO LACRE
DEVE SER METÁLICO, ALUMÍNIO ANODIZADO, OU

MATERIAL PLÁSTICO, DESDE QUE NÃO PERMITAACESSO
AO MECANISMO INTERNO SEM A DESCARACTERIZAÇÃO

DO LACRE. MECANISMO INTERNO EM ZAMAC (LIGA
COMPOSTA POR ZINCO, ALUMÍNIO, MAGNÉSIO, COBRE)
OU AÇO INOX, AJUSTÁVEL E SEM FECHO DE RUPTURA.

DOTADO DE MECANISMO INTERNO DE TRAVAMENTO DO
CABO DE AÇO, CUJO DESEMPENHO NÃO DEVE SER
ALTERADO POR CORROSÃO OU SUJEIRA. DEVE SER
FORNECIDO NA COR AZUL ESCURO. DEVERÁ TER
NUMERAÇÃO SEQUENCIAL E ESCRITA “ÁGUAS DE

JOINVILLE” ESTAMPADO A LASER DE FORMA
INDELÉVEL, DE MODO A PERMITIR A PLENA

VISUALIZAÇÃO. A NUMERAÇÃO SEQUENCIAL QUE SERÁ
ESTAMPADA EM CADA LOTE DEVERÁ SER FORNECIDA
PELA COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, QUANDO DA

EMISSÃO DA ORDEM DE COMPRA. DETALHES DO LACRE
PODEM SER VISUALIZADOS NOS DESENHOS TÉCNICOS

DESTE TERMO DE REFERÊNCIA. DIMENSÕES ACEITÁVEIS

UN 47.500 R$ 1,99
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DO CORPO DO LACRE: COMPRIMENTO DE 25MM +/-5MM,
LARGURA ENTRE 15 E 30MM (INCLUSIVE), ESPESSURA
DE 10MM +/- 5MM. O CABO DO LACRE DEVE SER UMA

CORDOALHA DE AÇO GALVANIZADO TENSIONADO,
DEVENDO-SE DESFAZER AO CORTAR. RESISTÊNCIA

MÍNIMAA RUPTURA DE 200 KGF. DEVERÁ SER DOTADA
DE 7 PERNAS, CADA PERNA COMPOSTA POR 7 FIOS.

TOTALIZANDO 49 FIOS QUE SE DESFAZEM AO CORTAR. O
LACRE DEVERÁ SER INSTALADO SEM A NECESSIDADE

DE UTILIZAÇÃO DE FERRAMENTA E DEVE SER
MALEÁVEL. DEVERÁ SER FORNECIDO EM EMBALAGENS
COM 100 UNIDADES SEPARADAMENTE. Desenho Técnico:

0017949017

Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Coordenador(a), em 22/11/2023, às 15:47, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 28/11/2023, às 09:28,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 28/11/2023, às 12:34, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019207997 e o
código CRC A7F91072.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato
da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 392/2023, com os seguintes dados:

EMPRESA REGISTRADA: HIDROTEL COMERCIO E SERVICOS LTDA;

CNPJ: 35.302.323/0001-14;

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HIDRÁULICOS;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 129/2023

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES;

ITENS E VALORES REGISTRADOS: 
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ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO UN. QTD.
VALOR

UNITÁRIO
REGISTRADO

19 20582

LUVA DUPLA DE COMPRESSÃO, 32 MM. Descrição
Detalhada do Objeto Ofertado: "LUVA DUPLA DE

COMPRESSÃO, 32 MM. LUVA DUPLA DE COMPRESSÃO, EM
POLIPROPILENO INJETADO, JUNTA MECÂNICA,

FABRICADO DE ACORDO COM A NBR 15803 e NTS 179,
APLICÁVEIS A TUBOS DE POLIETILENO PE80 (NBR 15561).

DREF. 32 MM." - MARCA: Corr Plastik

UN 100 R$ 12,40

20 20585

LUVA, PVC, ROSCÁVEL, 3/4". Descrição Detalhada do Objeto
Ofertado: LUVA, PVC, ROSCÁVEL, 3/4". LUVA EM PVC

RÍGIDO 6,3, PN 750 KPA, COM JUNTA ROSCÁVEL (NBR NM
ISO 7-1), PECP 34. DREF. 3/4” - MARCA: Tubozan

UN 2.200 R$ 2,32

30 28212

TÊ DE SERVIÇO, PEAD, ELETROFUSÃO, PE 100, SDR 17, PN
10, DE 315 X DE 20. Descrição Detalhada do Objeto

Ofertado: TÊ DE SERVIÇO, PEAD, ELETROFUSÃO, PE 100,
SDR 17, PN 10, DE 315 X DE 20. TÊ DE SERVIÇO EM PEAD, PE

100, SDR 17, PN 10, PARA DERIVAÇÃO DE REDE
DESENVOLVIDAS COM TUBOS DE PEAD, SOLDA POR

ELETROFUSÃO. FABRICADO CONFORME AS NORMAS: EN
12201-3 e a ABNT NBR 15593. DE 315 X 20.- MARCA: AGRU,

PEÇA MONTADA

UN 3 R$ 2.494,48

Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Coordenador(a), em 27/11/2023, às 13:59, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 28/11/2023, às 09:28,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 28/11/2023, às 12:34, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019227064 e o
código CRC C565AAFB.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato
da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 398/2023, com os seguintes dados:

EMPRESA REGISTRADA: CORR PLASTIK SISTEMAS PLASTICOS LTDA;

CNPJ: 32.540.611/0001-19;
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OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HIDRAULICOS;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 137/2023;

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES

ITENS E VALORES REGISTRADOS: 
 

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO UN. QTD.
VALOR

UNITÁRIO
REGISTRADO

3

TUBO EM PEAD PE80, PRETOCOM LISTRA OCRE, FABRICADO
CONFORME NBR15561, ISO 4427, DIN 8074 E NTS194 PRESSÃO

NOMINAL PN 10(1 Mpa), SDR 13,6. DE 110 X8,1MM. ROLO COM 50
METROS

M 9.500 R$ 36,30

5 TUBO, PEAD, PE 100, PN 10, DE160 PRETO COM LISTRA AZUL -BARRA
COM 6 METROS

M 4.752 R$ 62,90

9

TUBO EM PEAD PE80, CORPRETA COM LISTRA OCRE, FABRICADO
CONFORME NBR15561, ISO 4427, DIN 8074 E NTS194, PRESSÃO

NOMINAL PN 10(1 Mpa), SDR 13,6. DE 63 X4,7MM. ROLO COM 50
METROS

M 9.500 R$ 12,05

14 TUBO, PEAD, PE 100, PN 10, DE160 PRETO COM LISTRA OCRE -
BARRA COM 6 METROS

M 4.758 R$ 62,80

Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Coordenador(a), em 21/11/2023, às 09:30, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 28/11/2023, às 09:28,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 28/11/2023, às 12:34, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019167487 e o
código CRC 38E0C014.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato
da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 401/2023, com os seguintes dados:

EMPRESA REGISTRADA: LAJE AGUA COMERCIO DE MATERIAIS DE
CONSTRUCAO LTDA;
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CNPJ: 05.372.455/0001-51

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HIDRAULICOS;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 137/2023;

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES

ITENS E VALORES REGISTRADOS: 
 

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO UN. QTD.
VALOR

UNITÁRIO
REGISTRADO

10
TUBO PEAD 63 PN10 PE80 PRETO C/ LISTRAS ROLO 50 MT.

Descrição Complementar: Código: 28628. TUBO, PEAD, PN 10, 63 X
4,7 MM, PRETO COM LISTRA OCRE.

M 500 R$ 20,99

Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Coordenador(a), em 22/11/2023, às 15:47, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 28/11/2023, às 09:28,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 28/11/2023, às 12:34, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019167519 e o
código CRC 4CC1B37F.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato
da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 400/2023, com os seguintes dados:

EMPRESA REGISTRADA: GEORG FISCHER FGS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA;

CNPJ: 02.291.486/0001-90;

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HIDRAULICOS;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 137/2023;

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES

ITENS E VALORES REGISTRADOS: 

62 de 147

Nº 2347, terÃ§a-feira, 28 de novembro de 2023



 

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO UN. QTD.
VALOR

UNITÁRIO
REGISTRADO

7
Tê de serviço em PEAD, PE 100, SDR 11, PN 16, para derivação das redes

desenvolvidas com tubos de PEAD, solda por eletrofusão. Fabricado
conforme as normas: EN12201-3 e a ABNT NBR 15593. DE160 X 20.

PÇ 190 R$ 300,00

Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Coordenador(a), em 22/11/2023, às 15:47, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 28/11/2023, às 09:28,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 28/11/2023, às 12:34, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019167504 e o
código CRC B3FBB763.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato
da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 384/2023, com os seguintes dados:

EMPRESA REGISTRADA: MARTE EQUIPAMENTOS PARA LABORATORIO LTDA;

CNPJ: 68.886.605/0001-65;

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E REAGENTES
DE USO LABORATORIAL;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 134/2023;

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES;

ITENS E VALORES REGISTRADOS: 
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ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO UN. QTD.
VALOR

UNITÁRIO
REGISTRADO

13 19237

PASTILHA DPD, DETERMINAÇÃO CLORO RESIDUAL
LIVRE, FAIXA 0 A 4 MG/L. Descrição Detalhada do Objeto
Ofertado: Reagente em pastilhas para análise de Cloro Livre

pelo método DPD para 1000 testes. Método: DPD. Na ausência
de iodo, o cloro livre disponível reage instantaneamente com
DPD para produzir uma cor vermelha. Aplicação: Análises de
água potável, superficiais e águas salinas, águas de piscina e

efluentes domésticos e industriais. Cloro Livre Faixa de
Medição: 0,00 a 4,00 ppm Cloro Livre Limite de Detecção: 0,02

ppm Acompanha: Blisters com pastilhas para 1000 testes
(6903A-M). Peso Liquido: 300 gramas Peso Bruto: 500 gramas

MODELO: 6903A-M MARCA: LAMOTTE

UN 15.000 R$ 0,48

Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Coordenador(a), em 17/11/2023, às 09:06, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 28/11/2023, às 09:28,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 28/11/2023, às 12:34, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019110855 e o
código CRC 4E512AE5.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0019295187/2023 -
SEGOV.UAD

Número: 1024/2023

Empenho: 794/2023

Ata de Registro de Preços: 01/2023

Detentora: PANIFICADORA E MERCEARIA HELENA LTDA EPP

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE COFFEE BREAK
PARA OS PROGRAMAS DA ESCOLA DO LEGISLATIVO DA CÂMARA DE
VEREADORES DE JOINVILLE (Coffee break para evento de inauguração da Rádio Câmara;
data: 30/11/2023).
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Data: 27/11/2023

Valor da autorização: R$ 1.479,90 (um mil e quatrocentos e setenta e nove reais e noventa
centavos).

 

DIEGO MACHADO

Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 28/11/2023, às 17:46, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019295187 e o
código CRC F38CB2F4.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0019227526/2023 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 23 de novembro de 2023.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
TERMO DE CONTRATO Nº 136/2023, com os seguintes dados:

CONTRATADA: PREFAC IMPERMEABILIZACOES LTDA;

CNPJ: 03.102.119/0001-63;

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE REFORMA DO RESERVATÓRIO R6, NO
MUNICÍPIO DE JOINVILLE/SC;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PROCESSO DE LICITAÇÃO DA CAJ - PLC Nº
023/2023;

VIGÊNCIA: 9 (nove) meses;

VALOR: R$ 688.836,43.
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Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Coordenador(a), em 27/11/2023, às 13:59, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Janine Smania Alano,
Diretor(a) de Operações, em 28/11/2023, às 08:01, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 28/11/2023, às 12:31, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019227526 e o
código CRC 8A63097E.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0019237526/2023 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 23 de novembro de 2023.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
1275/2023, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Cultura e
Turismo, representada pelo Sr. Guilherme Augusto Heinemann Gassenferth e a empresa New
Home Comercio de Móveis Ltda - inscrita no CNPJ nº 15.272.796/0001-09, cujo quadro
societário é formado pelo Sr. Kleber Machado e Sr. Dorival Diogo Machado Hoffmann, neste ato
representada pelo Sr. Kleber Machado, que versa sobre a aquisição de papéis especiais, pincéis,
químicos e materiais diversos utilizados em ações de conservação e restauração visando a
salvaguarda por meio da confecção de embalagens, guarda de material e estabilização
química e física em documentos avulsos, livros, fotografias, negativos, slides, ossos e material
lítico - na forma do Pregão Eletrônico nº 290/2023, assinado em 23/11/2023, com a vigência
será de 03 (três) meses, no valor de R$ 2.291,80 (dois mil duzentos e noventa e um reais e oitenta
centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 27/11/2023, às 08:53, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 27/11/2023, às 17:18, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019237526 e o
código CRC 820BEBA3.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0019221403/2023 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 23 de novembro de 2023.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
1321/2023, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura
Urbana, representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sá e a empresa C R Artefatos de Cimento
Ltda - inscrita no CNPJ nº 01.650.178/0001-40, cujo quadro societário é formado pelo Sr.
Walney Agilio Raimondi, neste ato representada pelo Sr. Walney Agilio Raimondi, que versa sobre
a contratação de serviço de manutenção do pavimento de vias revestidas com lajotas,
paralelepípedo ou bloco retangular de concreto e meio-fio, executadas por 2 (duas) equipes
simultâneas, preferencialmente na área de abrangência da Unidade Regional de Obras
Sudeste - na forma do Pregão Eletrônico nº 832/2022, assinado em 22/11/2023, com a vigência
até 31 de dezembro de 2023, no valor de R$ 83.509,80 (oitenta e três mil quinhentos e nove reais e
oitenta centavos).

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 27/11/2023, às 08:53, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 27/11/2023, às 17:18, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019221403 e o
código CRC A35337C2.
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0019248600/2023 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 24 de novembro de 2023.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Termo Aditivo do Contrato nº
273/2023, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria Infraestrutura
Urbana, representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sá, e a empresa CCT Construtora de Obras
Ltda, inscrita no C.N.P.J. nº. 02.063.876/0001-02, cujo quadro societário é formado pelo
Sr.Roselio Pereira Junior, neste ato representado pelo mesmo, que versa sobre a contratação
eventual de serviços de reparos em redes de drenagem, com 1 (uma) equipe simultânea, na
área de abrangência da Unidade Regional de Obras Oeste e contratação eventual de serviços
de reparos em redes de drenagem, com 2 (duas) equipes simultâneas, na área de abrangência
da Unidade Regional de Obras Leste, na forma de Pregão Eletrônico nº 863/2022.
O Município adita o contrato suprimindo em 1,04% (um inteiro e quatro centésimos por cento) do
valor total do contrato supracitado, equivalente a R$ 17.253,39 (dezessete mil duzentos e cinquenta
e três reais e trinta e nove centavos). Justifica-se em conformidade com a Solicitação nº
 0019043375. Parecer Jurídico nº  0019218482.

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 27/11/2023, às 08:53, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 27/11/2023, às 17:18, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019248600 e o
código CRC E21AE0FA.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0019242560/2023 - SAP.CTR.AAC
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Joinville, 24 de novembro de 2023.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Termo Aditivo do Contrato nº
292/2023, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria Infraestrutura
Urbana, representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sá, e a empresa CCT Construtora de Obras
Ltda, inscrita no C.N.P.J. nº. 02.063.876/0001-02, cujo quadro societário é formado pelo
Sr.Roselio Pereira Junior, neste ato representado pelo mesmo, que versa sobre a prestação de
serviço com motoniveladora para atender os serviços de zeladoria pública realizado pela
Unidade Regional de Obras, na forma de Pregão Eletrônico nº 726/2022. O Município adita o
contrato suprimindo em 22,59% (vinte e dois inteiros e cinquenta e nove centésimos por cento) do
valor total do contrato supracitado, equivalente a R$ 158.562,57 (cento e cinquenta e oito mil
quinhentos e sessenta e dois reais e cinquenta e sete centavos). Justifica-se em conformidade com a
Solicitação nº 0019051237. Parecer Jurídico nº 0019140725. 

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 27/11/2023, às 08:53, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 27/11/2023, às 17:18, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019242560 e o
código CRC FC12AAA9.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0019248467/2023 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 24 de novembro de 2023.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Termo Aditivo do Contrato nº
682/2023, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria Infraestrutura
Urbana, representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sá, e a empresa MX Terraplenagem e
Locações Ltda, inscrita no C.N.P.J. nº. 27.329.008/0001-52, cujo quadro societário é formado
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pela Sra.Ana Paula Formaio Flores, neste ato representado pela mesma, que versa sobre a
prestação de serviço com Caminhão Basculante para atender os serviços de zeladoria
pública realizado pela Unidade Regional de Obras, na forma de Pregão Eletrônico nº
712/2022. O Município adita o contrato suprimindo em 2,85 % (dois inteiros e oitenta e cinco
centésimos por cento) do valor total do contrato supracitado, equivalente a R$ 6.186,90 (seis mil
cento e oitenta e seis reais e noventa centavos). Justifica-se em conformidade com a Solicitação nº
 0019105189. Parecer Jurídico nº 0019218807.

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 27/11/2023, às 08:53, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 27/11/2023, às 17:18, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019248467 e o
código CRC 7FB12A59.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0019248978/2023 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 24 de novembro de 2023.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Termo Aditivo do Contrato nº
725/2022, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria Infraestrutura
Urbana, representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sá, e a empresa Terraplenagem MF
Ltda, inscrita no C.N.P.J. nº. 12.443.142/0001-02,, cujo quadro societário é formado pelo Sr.
Marcelo Francisco Andrioli, neste ato representado pelo mesmo, que versa sobre a prestação de
serviço com Rolo Compactador para atender os serviços de zeladoria pública realizado pela
Unidade Regional de Obras, na forma de Pregão Eletrônico nº 725/2022. O Município adita o
contrato suprimindo em 12,73% (doze inteiros e setenta e três centésimos por cento) do valor total
do contrato supracitado, equivalente a R$ 24.358,60 (vinte e quatro mil trezentos e cinquenta e oito
reais e sessenta centavos). Justifica-se em conformidade com a Solicitação nº 0019142976. Parecer
Jurídico nº 0019218704.
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 27/11/2023, às 08:53, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 27/11/2023, às 17:18, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019248978 e o
código CRC 1A545344.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0019271016/2023 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 27 de novembro de 2023.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1 º Termo Aditivo à Ata de
Registro de Preços nº 0016391700, celebrado entre o Município de Joinville, representada pelo Sr.
Ricardo Mafra e pela Srª Silvia Cristina Bello, e a empresa M & M Delgado Serviço e Comércio
Ltda, inscrita no CNPJ nº 45.964.788/0001-94, cujo quadro societário é formado pelo Sr. Matheus
Felipe Delgado Souza e pelo Sr. Mikael Delgado Souza, neste ato representado pelo Sr. Mikael
Delgado Souza, que versa sobre a aquisição de materiais de expediente, na forma do Pregão
Eletrônico nº 055/2023. O Município adita a Ata de Registro de Preços promovendo a alteração
de marca dos itens 293 e 294 - LÁPIS DE COR AQUARELÁVEL - CAIXA COM 24, da Ata
de Registro de Preços, de: Marca: "BRW"  para: Marca: "KAZ". Justifica-se em conformidade
com a Solicitação de Troca de Marca da Empresa documento SEI nº 0018370865,   Memorando nº
 0018372577 - SED.UAE.ASS. Parecer Jurídico nº 0018609383- PGM.UAD.. 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 27/11/2023, às 16:17, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 27/11/2023, às 17:19, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019271016 e o
código CRC C5D9BE99.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0019290378/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 28 de novembro de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora JEOCELAYNNE CRISTILLA DE OLIVEIRA
COSTA no Processo Seletivo - Edital 009-2022-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5
Ensino Fundamental Séries Iniciais, vimos convocá-la para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será
encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo
Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 28/11/2023, às 14:29, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019290378 e o
código CRC 90FD44D4.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0019290226/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 28 de novembro de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora SHARLENE FERREIRA no Processo Seletivo -
 Edital 009-2022-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ensino Fundamental Séries
Iniciais, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a
Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço
eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois)
dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 28/11/2023, às 14:24, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019290226 e o
código CRC 7850C616.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0019288415/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 28 de novembro de 2023.

Tendo em vista a aprovação do Senhor MIRELA SOVERAL no Processo Seletivo - Edital
003-2022-SGP no Cargo 0260 - Técnico em Enfermagem, vimos convocá-lo para enviar
os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme
comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na
inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 28/11/2023, às 13:30, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019288415 e o
código CRC 55FFCEAB.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0019288243/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 28 de novembro de 2023.

Tendo em vista a aprovação do Senhor CARMEM LUCIA DE SOUSA no Processo
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Seletivo - Edital 003-2022-SGP no Cargo 0260 - Técnico em Enfermagem, vimos
convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 28/11/2023, às 13:24, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019288243 e o
código CRC 0C5CE3F9.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0019283547/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 28 de novembro de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora DEBORA ROSANA OLIVEIRA DE FARIAS no
Processo Seletivo - Edital 003-2023-SGP no Cargo 0097 - Médico
Ginecologista/Obstetra, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de
acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para
o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no
prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.
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Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 28/11/2023, às 10:42, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019283547 e o
código CRC 67EDB522.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0019279783/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 28 de novembro de 2023.

Tendo em vista a aprovação do Senhor VALQUIRIA GONCALVES FERREIRA SILVA no
Processo Seletivo - Edital 009-2022-SGP no Cargo 0245 - Psicólogo, vimos convocá-lo
para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.
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Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 28/11/2023, às 08:54, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019279783 e o
código CRC 82BF1625.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0019284169/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 28 de novembro de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora GABRIELA SAYURI AGUENA no Processo
Seletivo - Edital 009-2022-SGP no Cargo 0115 - Médico Plantonista Clínica Médica -
HMSJ, vimos convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a
Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço
eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois)
dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.
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Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 28/11/2023, às 11:01, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019284169 e o
código CRC 6E5FC0D5.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0019282050/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 28 de novembro de 2023.

Tendo em vista a aprovação do Senhor(a)THAIS CAROLINE MENEGASSO FLORES no
Processo Seletivo - Edital 009-2022-SGP no Cargo 0420 - Médico Plantonista
Oncologista - HMSJ, vimos convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de
acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para
o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no
prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
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Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 28/11/2023, às 10:03, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019282050 e o
código CRC D8FC6AEA.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0019285529/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 28 de novembro de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora GRASIELA MARIA DE SOUZA LUCOLI no
Processo Seletivo - Edital 003-2023-SGP no Cargo 0636 - Auxiliar de Saúde Bucal,
vimos convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 28/11/2023, às 11:46, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019285529 e o
código CRC F72BF6AB.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0019287032/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 28 de novembro de 2023.

Tendo em vista a aprovação do Senhor RICARDO LEMOS  no Processo Seletivo - Edital
003-2023-SGP no Cargo 0406 - Médico Plantonista Cirurgião Geral - HMSJ, vimos
convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 28/11/2023, às 12:37, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019287032 e o
código CRC 70503D28.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0019291098/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 28 de novembro de 2023.

Tendo em vista a aprovação do Senhor DANILO RAMOS DOS SANTOS LEAO
BARRETO no Processo Seletivo - Edital 009-2022-SGP no Cargo 0713 - Professor
Ensino Fundamental Inglês, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais,
de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado
para o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no
prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 28/11/2023, às 14:51, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019291098 e o
código CRC 633A0CC6.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0019287570/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 28 de novembro de 2023.

Tendo em vista a aprovação do Senhor ADRIANE DE SOUZA LACERDA no Processo
Seletivo - Edital 009-2022-SGP no Cargo 0707 - Professor 6-9 Ano Ensino Fundamental
Matemática, vimos convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a
Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço
eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois)
dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

 

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 28/11/2023, às 12:58, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019287570 e o
código CRC 1AFC50EC.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0019288547/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 28 de novembro de 2023.

Tendo em vista a aprovação do Senhor MATHEUS BETT no Processo Seletivo - Edital
009-2022-SGP no Cargo 0707 - Professor 6-9 Ano Ensino Fundamental Matemática,
vimos convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

 

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 28/11/2023, às 13:34, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019288547 e o
código CRC 1BDA601C.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0019288819/2023 - SGP.UDS.ARE
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Joinville, 28 de novembro de 2023.

Tendo em vista a aprovação do Senhor BRUNA CLAUDINO DE SOUSA no Processo
Seletivo - Edital 009-2022-SGP no Cargo 0707 - Professor 6-9 Ano Ensino Fundamental
Matemática, vimos convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a
Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço
eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois)
dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

 

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 28/11/2023, às 13:42, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019288819 e o
código CRC CA827258.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0019288914/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 28 de novembro de 2023.

Tendo em vista a aprovação do Senhor LEONARDO BERTI no Processo Seletivo - Edital
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003-2022-SGP no Cargo 0260 - Técnico em Enfermagem, vimos convocá-lo para enviar
os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme
comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na
inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 28/11/2023, às 13:44, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019288914 e o
código CRC D7B9D58F.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0019288999/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 28 de novembro de 2023.

Tendo em vista a aprovação do Senhor HELEN TAILANE MUDRAK BAUER no Processo
Seletivo - Edital 009-2022-SGP no Cargo 0707 - Professor 6-9 Ano Ensino Fundamental
Matemática, vimos convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a
Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço
eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois)
dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

85 de 147

Nº 2347, terÃ§a-feira, 28 de novembro de 2023



 

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 28/11/2023, às 13:47, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019288999 e o
código CRC 755E2404.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0019288001/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 28 de novembro de 2023.

Tendo em vista a aprovação do Senhor PAMELA CRISTINE GANCHEIRO no Processo
Seletivo - Edital 009-2022-SGP no Cargo 0707 - Professor 6-9 Ano Ensino Fundamental
Matemática, vimos convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a
Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço
eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois)
dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

 

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.
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Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 28/11/2023, às 13:16, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019288001 e o
código CRC 3975B573.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0019289186/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 28 de novembro de 2023.

Tendo em vista a aprovação do Senhor DENISE FERRARI TAGLIETTI no Processo
Seletivo - Edital 003-2022-SGP no Cargo 0260 - Técnico em Enfermagem, vimos
convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

87 de 147

Nº 2347, terÃ§a-feira, 28 de novembro de 2023



Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 28/11/2023, às 13:52, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019289186 e o
código CRC 24D4F840.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0019291539/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 28 de novembro de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ANA PAULA MARTINS ALVES CRESTANI no
Processo Seletivo - Edital 009-2022-SGP no Cargo 0713 - Professor Ensino
Fundamental Inglês, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de
acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para
o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no
prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 28/11/2023, às 15:01, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019291539 e o
código CRC 1D7F33D8.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0019290617/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 28 de novembro de 2023.

Tendo em vista a aprovação do Senhor FERNANDA DE ARRUDA SOTANO no Processo
Seletivo - Edital 009-2022-SGP no Cargo 0714 - Professor 6-9 Ano Ensino Fundamental
Língua Portuguesa, vimos convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de
acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para
o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no
prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 28/11/2023, às 14:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019290617 e o
código CRC 4F8EEE8F.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0019282545/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 28 de novembro de 2023.

Tendo em vista a aprovação do Senhor(a)GREGORI CONTE TONDELLO no Processo
Seletivo - Edital 009-2022-SGP no Cargo 0420 - Médico Plantonista Oncologista - HMSJ
, vimos convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 28/11/2023, às 10:15, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019282545 e o
código CRC 1D19E2E3.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0019284703/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 28 de novembro de 2023.

Tendo em vista a aprovação do(a) Senhor(a) GLEICIANE LEAL FERREIRA no Processo
Seletivo - Edital 003-2023-SGP no Cargo 0060 - Farmacêutico, vimos convocá-lo para
enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme
comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na
inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 28/11/2023, às 11:18, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019284703 e o
código CRC ABA644D0.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0019287196/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 28 de novembro de 2023.

Tendo em vista a aprovação do Senhor HERIVELTO DE OLIVEIRA MARTINS FILHO  no
Processo Seletivo - Edital 003-2023-SGP no Cargo 0406 - Médico Plantonista Cirurgião
Geral - HMSJ, vimos convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com
a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o
endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo
de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 28/11/2023, às 12:43, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019287196 e o
código CRC B3E734CA.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0019288301/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 28 de novembro de 2023.

Tendo em vista a aprovação do Senhor RAFAEL AMPHILOQUIO no Processo Seletivo -
 Edital 009-2022-SGP no Cargo 0707 - Professor 6-9 Ano Ensino Fundamental
Matemática, vimos convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a
Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço
eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois)
dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

 

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 28/11/2023, às 13:26, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019288301 e o
código CRC 4004D48D.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0019289386/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 28 de novembro de 2023.

Tendo em vista a aprovação do Senhor FRANTCHESCOLLY ALBERT BUCCI SILVA  no
Processo Seletivo - Edital 009-2022-SGP no Cargo 0707 - Professor 6-9 Ano Ensino
Fundamental Matemática, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de
acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para
o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no
prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 28/11/2023, às 13:58, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019289386 e o
código CRC D5D50AA9.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0019290490/2023 - SGP.UDS.ARE
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Joinville, 28 de novembro de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora POLLA FRANCO MAYER SASSE no Processo
Seletivo - Edital 003-2023-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-la
para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 28/11/2023, às 14:32, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019290490 e o
código CRC 3EFE002D.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0019287717/2023 - SGP.UDS.ARE
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Joinville, 28 de novembro de 2023.

Tendo em vista a aprovação do Senhor FRANCIARA DE AMORIM no Processo Seletivo -
Edital 009-2022-SGP no Cargo 0707 - Professor 6-9 Ano Ensino Fundamental
Matemática, vimos convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a
Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço
eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois)
dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

 

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 28/11/2023, às 13:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019287717 e o
código CRC 2992D2AD.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0019290252/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 28 de novembro de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora DANIELA GONCALVES GOMES RIBEIRO no
Processo Seletivo - Edital 003-2023-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
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1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 28/11/2023, às 14:25, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019290252 e o
código CRC D8A241E5.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0019281309/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 28 de novembro de 2023.

Tendo em vista a aprovação do Senhor(a)TAMYRIS BERTOLA  no Processo Seletivo -
 Edital 002-2022-SGP no Cargo 0406 - Médico Plantonista Cirurgião Geral, vimos
convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.
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Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 28/11/2023, às 09:42, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019281309 e o
código CRC 0490E973.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0019280433/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 28 de novembro de 2023.

Tendo em vista a aprovação do Senhor LUCIA BISEWSKI no Processo Seletivo - Edital
009-2022-SGP no Cargo 0245 - Psicólogo, vimos convocá-lo para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será
encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo
Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.
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Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 28/11/2023, às 09:12, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019280433 e o
código CRC 22DB9819.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0019289697/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 28 de novembro de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora RAFAELA DE SOUZA COUTRIM no Processo
Seletivo - Edital 009-2022-SGP no Cargo 0707 - Professor 6-9 Ano Ensino Fundamental
Matemática, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a
Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço
eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois)
dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
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item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 28/11/2023, às 14:08, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019289697 e o
código CRC 2E0404C4.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0019292695/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 28 de novembro de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora LAIANE FRANCISCA MORAES QUEIROZ no
Processo Seletivo - Edital 009-2022-SGP no Cargo 0714 - Professor 6-9 Ano Ensino
Fundamental Língua Portuguesa, vimos convocá-la para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será
encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo
Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
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Área de Recrutamento

 

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 28/11/2023, às 15:41, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019292695 e o
código CRC 5B8037CC.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0019289815/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 28 de novembro de 2023.

Tendo em vista a aprovação do Senhor EDNA CARVALHO FELIX no Processo Seletivo -
Edital 009-2022-SGP no Cargo 0067 - Fonoaudiólogo, vimos convocá-lo para enviar os
documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado
que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do
Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

 

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 28/11/2023, às 14:12, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019289815 e o
código CRC 1F15FAC9.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0019282787/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 28 de novembro de 2023.

Tendo em vista a aprovação do(a) Senhor(a)IASMIN ALVES CHIRICHELA no Processo
Seletivo - Edital 009-2022-SGP no Cargo 0420 - Médico Plantonista Oncologista - HMSJ
, vimos convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 28/11/2023, às 10:24, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019282787 e o
código CRC 1FEA0845.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0019280961/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 28 de novembro de 2023.

Tendo em vista a aprovação do Senhor(a) MARIANA CHAMMA RAMOS ISOTTON no
Processo Seletivo - Edital 002-2022-SGP no Cargo 0359 - Médico Plantonista
Oftalmologista, vimos convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo
com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o
endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo
de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 28/11/2023, às 09:27, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019280961 e o
código CRC C69D0C03.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0019285833/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 28 de novembro de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora GISELLE CRISTIANE ESTEVAO DA SILVA no
Processo Seletivo - Edital 003-2023-SGP no Cargo 0636 - Auxiliar de Saúde Bucal,
vimos convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 28/11/2023, às 11:57, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019285833 e o
código CRC 3ECC4BAE.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0019283237/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 28 de novembro de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora BIANCA ELINE CAUTERO KITTO no Processo
Seletivo - Edital 003-2023-SGP no Cargo 0097 - Médico Ginecologista/Obstetra, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 28/11/2023, às 10:35, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019283237 e o
código CRC E5996177.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0019070827/2023 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação parcial do Pregão
Eletrônico nº 123/2023, UASG 453230, resolve registrar os preços para futura e eventual
aquisição de aquisição de eletrodomésticos, eletroportáteis, eletrônicos, telefones e derivados,
nas quantidades, termos e condições descritas no Edital, das seguintes empresas e seus respectivos
itens e valores unitários, quais sejam: 3D Projetos e Assessoria em Informática Ltda - item 105 - R$
1138,00; item 106 - R$ 1138,00; item 107 - R$ 190,00; item 108 - R$ 190,00; item 137 - R$
146,65; item 138 - R$ 146,65,

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 27/11/2023, às 16:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 27/11/2023, às 17:08, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019070827 e o
código CRC E2DAC35C.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0019121156/2023 - SAP.LCT

O Município de Joinville, através da Unidade de Licitações da Secretaria Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 351/2023, - UASG 453230, resolve registrar os preços para futura e eventual 
Aquisição de Órteses, Próteses e Materiais Especiais, em regime de consignação,  para uso das
especialidades de Cirurgia Geral  e Exames Diagnósticos, para o Hospital Municipal São José, nas
quantidades, termos e condições descritas no Edital, da seguinte empresa e seus respectivos itens e
valores unitários, quais sejam:  AABA Comercio de Equipamentos Médicos Eireli - Item 25 - R$
350,00 e Item 26 - R$ 350,00.
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 27/11/2023, às 16:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 27/11/2023, às 17:08, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019121156 e o
código CRC 2F0DDF7F.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0019071537/2023 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação parcial do Pregão
Eletrônico nº 123/2023, UASG 453230, resolve registrar os preços para futura e eventual
aquisição de aquisição de eletrodomésticos, eletroportáteis, eletrônicos, telefones e derivados,
nas quantidades, termos e condições descritas no Edital, das seguintes empresas e seus respectivos
itens e valores unitários, quais sejam: Superar Ltda - item 81 - R$ 2089,99; item 82 - R$ 2089,99;
item 101 - R$ 604,91; item 102 - R$ 604,91; item 125 - R$ 1512,14; item 126 - R$ 1512,14.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/11/2023, às 15:53, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 24/11/2023, às 16:05, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019071537 e o
código CRC 152E9022.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0019071225/2023 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação parcial do Pregão
Eletrônico nº 123/2023, UASG 453230, resolve registrar os preços para futura e eventual
aquisição de aquisição de eletrodomésticos, eletroportáteis, eletrônicos, telefones e derivados,
nas quantidades, termos e condições descritas no Edital, das seguintes empresas e seus respectivos
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itens e valores unitários, quais sejam: Davanti Máquinas, Móveis e Equipamentos Industriais Ltda -
item 74 - R$ 9380,00; item 76 - R$ 7798,00.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/11/2023, às 15:53, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 24/11/2023, às 16:05, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019071225 e o
código CRC 55AC0E52.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0019047946/2023 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação parcial do Pregão
Eletrônico nº 055/2023, UASG 453230, resolve registrar os preços para futura e eventual aquisição
de materiais de expediente, nas quantidades, termos e condições descritas no Edital,
da seguinte empresa e seu respectivo item e valor unitário, qual seja: LG COMÉRCIO E
SERVIÇOS LTDA, ITEM 210 - R$ 3,14.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 27/11/2023, às 16:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 27/11/2023, às 17:08, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019047946 e o
código CRC 295D8DB5.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0019212192/2023 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 500/2023, UASG 453230, resolve registrar os preços para futura e eventual
contratação de prestação de serviço com Caminhão com carroceria aberta e guindauto, Rolo
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Compactador, motoniveladora, nas quantidades, termos e condições descritas no Edital,
da seguinte empresa e seu respectivo item e valor unitário, qual seja: ROGERIO ANDRIOLI, Item
14 - R$ 174,99.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 27/11/2023, às 16:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 27/11/2023, às 17:08, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019212192 e o
código CRC 85027E99.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0019189107/2023 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 284/2023, UASG 453230, resolve registrar os preços para futura e eventual
contratação de empresa especializada no serviço de drywall com instalação, pintura, remoção e
manutenção e incluindo o fornecimento de peças, nas quantidades, termos e condições descritas no
Edital, das seguintes empresas e seus respectivos itens e valores unitários, quais sejam: AJATTO
INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA , ITEM 01 - R$ 91,00, ITEM 02 - R$ 107,00,
ITEM 03 - R$ 481,00, ITEM 4 - R$ 220,00,  ITEM 5 - R$ 120,00, ITEM 6 - R$ 873,99, ITEM 7 -
R$ 105,00, ITEM 8 - R$ 29,99,  ITEM 9 - R$ 1.759,00 e ITEM 10 - R$ 130,00.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 27/11/2023, às 16:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 27/11/2023, às 17:08, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019189107 e o
código CRC 063C4CE3.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO, SEI Nº 0019248974/2023 - SAP.LCT
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O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que homologa o processo licitatório levado a
efeito através da Concorrência Eletrônica nº 519/2023 - UASG 453230, destinada à contratação
de empresa especializada no serviço de reparo na cobertura na Escola Municipal Prefeito
Geraldo Wetzel para Secretaria de Educação de Joinville, bem como o julgamento efetuado
pela Agente de Contratação, adjudicando o objeto licitado à empresa vencedora, qual seja: Stilo
Construtora e Incorporadora Ltda, com o valor global de R$ 1.090.000,00.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/11/2023, às 15:53, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 24/11/2023, às 16:03, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019248974 e o
código CRC DAF5DD0C.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO, SEI Nº 0019243232/2023 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que homologa parcialmente o processo
licitatório levado a efeito através do Credenciamento nº 586/2022 destinado a credenciamento de
instituições especializadas na área de ensino, visando o atendimento de crianças na Educação
Infantil, primeira etapa da Educação Básica, sendo o início da prestação de serviço para o
ano letivo de 2023, bem como o julgamento efetuado pela Comissão de Licitação, adjudicando o
objeto licitado as empresas habilitadas: Centro Educacional Dia Feliz Ltda - PARCIAL –
 Berçário II - 20 vagas. Play no Aprender Contraturno e Reforço Escolar Ltda -PARCIAL –
 2º Período - 08 vagas. 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/11/2023, às 15:53, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 24/11/2023, às 16:03, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019243232 e o
código CRC D31BA9E4.

AVISO DE LICITAÇÃO, SEI Nº 0019289128/2023 - SEGOV.UAD

CÂMARA DE VEREADORES DE JOINVILLE

Diretoria Administrativa - Divisão de Compras e Licitações

PREGÃO PRESENCIAL Nº 75/2023 - TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL

 

OBJETO: LICENÇA DE USO/HABILITAÇÃO E IMPLANTAÇÃO/CAPACITAÇÃO DOS
MÓDULOS GESTÃO DO PONTO E ADMISSÃO DIGITAL; SERVIÇOS DE LOCAÇÃO
SAAS (SOFTWARES COMO SERVIÇO), SUPORTE, MANUTENÇÃO E ATUALIZAÇÃO
DOS MÓDULOS ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL, CONTROLE DE PONTO,
SEGURANÇA E MEDICINA, DOCUMENTOS ELETRÔNICOS ESOCIAL, PAINEL DE
GESTÃO (PORTAL DE AUTOATENDIMENTO), APLICATIVO MARCAÇÃO DO PONTO
2.0, GESTÃO DO PONTO E ADMISSÃO DIGITAL, TODOS NO MODELO SAAS DA
SENIOR - SISTEMA JÁ UTILIZADO PELA CÂMARA DE VEREADORES DE JOINVILLE.

Local/Data: Avenida Hermann August Lepper, 1.100, Joinville/SC – 08/12/2023 às 14 horas.

Edital/Informações: site www.camara.joinville.br, pelo e-mail licita@cvj.sc.gov.br ou na Divisão de
Compras e Licitações no endereço acima das 13h às 19h - telefone (47) 2101-3290.

Chave TCE/SC: C5F6AC2C9A3F8945C0579DB96746BF4B70021B7A

 

Joinville, 28 de novembro de 2023.

 

Diego Machado

Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 28/11/2023, às 16:49, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

111 de 147

Nº 2347, terÃ§a-feira, 28 de novembro de 2023



A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019289128 e o
código CRC 63FF9D96.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0019249362/2023 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o que preceitua a
Lei 14.133/21 e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de Pregão
Eletrônico nº 508/2023, destinado ao Registro de Preços, visando a futura e eventual aquisição de
materiais de limpeza e higiene, na Data/Horário: 08/12/2023 às 08:30 horas, para abertura das
propostas. O edital encontra-se à disposição dos interessados no site www.joinville.sc.gov.br e
www.gov.br/compras/pt-br, UASG 453230. Chave
TCE: 6EA38C1CD3B8FD351E4694AB04C9C9906E4865CB.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/11/2023, às 15:53, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 24/11/2023, às 16:03, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019249362 e o
código CRC 472BB9DB.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0019234713/2023 - SAP.LCT

 

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o que preceitua a
Lei 14.133/21 e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de Pregão
Eletrônico nº 427/2023, para o Registro de Preços, visando a futura e eventual Aquisição de
materiais odontológicos para restauração, na Data/Horário: 08/12/2023 às 08:30 horas, para
abertura das propostas. O edital encontra-se à disposição dos interessados no site
www.joinville.sc.gov.br e www.gov.br/compras/pt-br, UASG 453230. Chave TCE:
907F20516817C0B4F9E80A6283A8FDD995CBA1E8.
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/11/2023, às 16:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/11/2023, às 16:12, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019234713 e o
código CRC C942DCAA.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0019236504/2023 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o que preceitua a
Lei 14.133/21 e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de Pregão
Eletrônico nº 534/2023, destinado ao Registro de Preços, visando a futura e eventual aquisição de
água mineral, na Data/Horário: 12/12/2023 às 08:30 horas, para abertura das propostas. O edital
encontra-se à disposição dos interessados no site www.joinville.sc.gov.br e
www.gov.br/compras/pt-br, UASG 453230. Chave
TCE: 2EECF4F1B1402109B0E0F0F960AEA26C578E70A7.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/11/2023, às 15:53, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 24/11/2023, às 16:03, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019236504 e o
código CRC 01AFD378.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0019235975/2023 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o que preceitua a
Lei 14.133/21 e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de Pregão
Eletrônico nº 563/2023, destinado a contratação de prestação de serviço com Rolo Compactador,
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para atender os serviços de pavimentação, realizados pela SEINFRA - Unidade de Pavimentação
nas suas respectivas áreas de abrangência, na Data/Horário: 12/12/2023 às 08:30 horas, para
abertura das propostas. O edital encontra-se à disposição dos interessados no site
www.joinville.sc.gov.br e www.gov.br/compras/pt-br, UASG 453230. Chave
TCE: CD20F41969901BB15D28AD1132A29187A076D59A.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/11/2023, às 15:53, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 24/11/2023, às 16:03, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019235975 e o
código CRC 554C4BC0.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0019245145/2023 - SAP.LCT

 

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o que preceitua a
Lei 14.133/21 e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de Pregão
Eletrônico nº 516/2023, para o Registro de Preços, visando a futura e eventual Aquisição de
Materiais de Enfermagem (materiais cirúrgicos) utilizados no atendimento dos pacientes no Hospital
São José de Joinville e unidades de saúde da rede da Secretaria Municipal da Saúde do Município
de Joinville, na Data/Horário: 08/12/2023 às 08:30 horas, para abertura das propostas. O edital
encontra-se à disposição dos interessados no site www.joinville.sc.gov.br
e www.gov.br/compras/pt-br, UASG 453230. Chave TCE:
E688AB52339E92640A2F9263460826D44E9C0D44

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/11/2023, às 15:53, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 24/11/2023, às 16:03, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019245145 e o
código CRC 3CE34851.

AVISO ESPECÍFICO DE PUBLICAÇÃO SEI Nº 0019263492 -
CAJ.DICAF/CAJ.DICAF.GSL/CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE torna pública a RETOMADA, a partir do dia 27 de
novembro de 2023, do Contrato Nº 015/2023, firmado com a empresa KEMIA FABRICAÇÃO
DE EQUIPAMENTOS PARA TRATAMENTO DE EFLUENTES LTDA., proveniente
da Dispensa de Licitação nº 002/2023, em razão de emissão pela SAMA de Alvará de
Terraplanagem, conforme exposto no MEMORANDO SEI Nº 0019255213/2023 -
CAJ.DIREX.GEX.CPEX2.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 27/11/2023, às 17:30, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Alisson Shigueru Takahashi,
Diretor(a) de Expansão, em 28/11/2023, às 07:43, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019263492 e o
código CRC 4F2EC7E4.

 

COMUNICADO SEI Nº 0019285045/2023 - SEPUR.UAC

 

 

Joinville, 28 de novembro de 2023.

 

CANCELAMENTO DA REUNIÃO CONJUNTA Nº 04

DAS CÂMARAS COMUNITÁRIAS SETORIAIS
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DAS CÂMARAS COMUNITÁRIAS SETORIAIS

DE ORDENAMENTO TERRITORIAL E INTEGRAÇÃO REGIONAL

DE PROMOÇÃO ECONÔMICA E SOCIAL

DE QUALIFICAÇÃO DO AMBIENTE NATURAL E CONSTRUÍDO

E DE MOBILIDADE URBANA

 

CONSELHO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL

"CONSELHO DA CIDADE"

MANDATO 2022-2025

 

 

Os Coordenadores das Câmaras Comunitárias Setoriais de Ordenamento Territorial e Integração
Regional, de Promoção Econômica e Social, de Qualificação do Ambiente Natural e Construído e
de Mobilidade Urbana do Conselho Municipal de Desenvolvimento Sustentável, “Conselho da
Cidade”, Mandato 2022-2025, no uso de suas atribuições legais, comunicam que a pauta prevista
para a reunião nº 04, convocada pelo Edital SEI Nº 0019150579/2023 - SEPUR.UAC, foi vencida
na reunião nº 03, realizada em 28 de dezembro de 2023. Sendo assim, está cancelada a reunião
agendada para o dia 1º de dezembro de 2023, às 09h, na Sala de Comissões da Ordem dos
Advogados do Brasil, OAB Subseção Joinville. 

 

 

Jonas Tilp

Coordenador da Câmara de Ordenamento Territorial e Integração Regional

 

Nicolas Jagas Mello

Coordenador da Câmara de Promoção Econômica e Social

 

Dolores Carolina Tomaselli

Coordenadora da Câmara de Qualificação do Ambiente Natural e Construído

 

Marco Aurelio Prass Goetten

Coordenador da Câmara de Mobilidade Urbana

 

Juliete dos Santos

Assessora Técnica
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Documento assinado eletronicamente por Dolores Carolina Tomaselli,
Usuário Externo, em 28/11/2023, às 12:55, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Nicolas Jagas Mello, Usuário
Externo, em 28/11/2023, às 12:57, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Marco Aurélio Prass
Goetten, Usuário Externo, em 28/11/2023, às 13:01, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jonas Tilp, Usuário Externo,
em 28/11/2023, às 14:54, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Juliete dos Santos, Gerente,
em 28/11/2023, às 15:25, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019285045 e o
código CRC 4A4BB3B0.

 

COMUNICADO SEI Nº 0019284719/2023 - SEPUR.UAC

 

 

Joinville, 28 de novembro de 2023.

 

CANCELAMENTO DA REUNIÃO Nº 20

 

CONSELHO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL

"CONSELHO DA CIDADE"

MANDATO 2022-2025
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- EXTRAORDINÁRIA -

 

O Presidente do Conselho Municipal de Desenvolvimento Sustentável, “Conselho da Cidade”,
Mandato 2022-2025, no uso de suas atribuições legais, comunica o cancelamento da reunião
extraordinária agendada para o dia 29 de novembro de 2023, às 19h, no auditório da Ordem dos
Advogados do Brasil, Subseção Joinville, convocada por meio do Edital SEI nº 0019169312/2023 -
SEPUR.UAC. 

 

 

Guilherme Freitas Cauduro de Oliveira

Presidente do Conselho da Cidade

 

Juliete dos Santos

Assessora Técnica

 

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Freitas Cauduro
de Oliveira, Usuário Externo, em 28/11/2023, às 12:40, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Juliete dos Santos, Gerente,
em 28/11/2023, às 12:44, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019284719 e o
código CRC E021D076.

 

COMUNICADO SEI Nº 0019286709/2023 - SEPUR.UPD

 

 

Joinville, 28 de novembro de 2023.

IPTU Progressivo - Solicitação de Impugnação

A solicitação de impugnação da Notificação 0293/2022 em nome de INNOVER
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INCORPORAÇÕES E CONSTRUÇÕES LTDA foi DEFERIDA, conforme documentação
comprobatória apresentada à SEPUD, que descaracterizou o imóvel nos termos definidos
da LC 524/2019 - Art. 6º, inciso I.

Secretário Marcel Virmond Vieira - Secretaria de Pesquisa e Planejamento Urbano -
SEPUR.

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Marcos Alexandre Polzin,
Gerente, em 28/11/2023, às 12:27, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Marcel Virmond Vieira,
Secretário (a), em 28/11/2023, às 13:09, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019286709 e o
código CRC 8E4B80C4.

 

COMUNICADO SEI Nº 0019198664/2023 - SEPUR.UPD

 

 

Joinville, 21 de novembro de 2023.

 

NOTIFICAÇÃO IPTU PROGRESSIVO

Em atendimento à Lei Complementar no 524/2019, Art. 8o, inciso II, NOTIFICA-SE VIGOLO
CONSTRUTORA LTDA, o imóvel de inscrição imobiliária 13-20-23-86-0740 de sua
propriedade encontra-se na condição de NÃO EDIFICADO.

Nos termos da legislação, após as três tentativas de notificação para residentes em
Joinville e por correspondência registrada "Mão Própria" com aviso de recebimento para os
não residentes, essa notificação será realizada por meio de edital no diário oficial. A partir
da data dessa publicação, o notificado tem prazo máximo de 02 (dois) anos para comunicar
a Secretaria de Pesquisa e Planejamento Urbano-SEPUR, Joinville - SC:
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I - o início da utilização do imóvel;

II - protocolar pedido de expedição de um dos seguintes documentos:

- Alvará de aprovação de projeto de parcelamento do solo;

- Alvará de aprovação e execução de edificação;

- Alvará de licença para localização e permanência.

- Auto de infração e/ou averbação no referido imóvel que impossibilite sua edificação/
utilização.

A presente notificação poderá ser impugnada pelo notificado dentro do prazo de 30 ( trinta )
dias, contados a partir do primeiro dia útil seguinte à data da publicação desse edital.

A impugnação deverá ser instruída com a documentação necessária para a fundamentação
das alegações e encaminhadas à Secretaria de Pesquisa e Planejamento Urbano –
SEPUR para análise. O notificado deve apresentar cópia da Matrícula do imóvel na
Secretaria de Pesquisa e Planejamento Urbano – SEPUR, rua XV de Novembro, 485 -
Centro). Contato pelo telefone (47) 3422-7333 ou pelo e-mail
sepur.upd@joinville.sc.gov.br.

A impugnação suspende o prazo para cumprimento das obrigações relacionadas ao
parcelamento, edificação ou utilização compulsórios. O não atendimento às obrigações
estabelecidas pela presente notificação acarretará na aplicação do IPTU Progressivo no
Tempo, mediante a majoração anual e consecutiva da alíquota pelo prazo de 05 (cinco)
anos, até o limite de 7% (sete por cento) e, na desapropriação com pagamento em títulos
da dívida pública, ainda de acordo com as mesmas normas.

 
 

Documento assinado eletronicamente por Marcel Virmond Vieira,
Secretário (a), em 28/11/2023, às 13:09, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019198664 e o
código CRC 0C26D7A2.

 

COMUNICADO SEI Nº 0019198707/2023 - SEPUR.UPD
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Joinville, 21 de novembro de 2023.

 

NOTIFICAÇÃO IPTU PROGRESSIVO

Em atendimento à Lei Complementar no 524/2019, Art. 8o, inciso II, NOTIFICA-SE LEVEL
INCORPORADORA E LOTEADORA LTDA, o imóvel de inscrição imobiliária 13-20-23-
13-1393 de sua propriedade encontra-se na condição de NÃO EDIFICADO.

Nos termos da legislação, após as três tentativas de notificação para residentes em
Joinville e por correspondência registrada "Mão Própria" com aviso de recebimento para os
não residentes, essa notificação será realizada por meio de edital no diário oficial. A partir
da data dessa publicação, o notificado tem prazo máximo de 02 (dois) anos para comunicar
a Secretaria de Pesquisa e Planejamento Urbano-SEPUR, Joinville - SC:

I - o início da utilização do imóvel;

II - protocolar pedido de expedição de um dos seguintes documentos:

- Alvará de aprovação de projeto de parcelamento do solo;

- Alvará de aprovação e execução de edificação;

- Alvará de licença para localização e permanência.

- Auto de infração e/ou averbação no referido imóvel que impossibilite sua edificação/
utilização.

A presente notificação poderá ser impugnada pelo notificado dentro do prazo de 30 ( trinta )
dias, contados a partir do primeiro dia útil seguinte à data da publicação desse edital.

A impugnação deverá ser instruída com a documentação necessária para a fundamentação
das alegações e encaminhadas à Secretaria de Pesquisa e Planejamento Urbano –
SEPUR para análise. O notificado deve apresentar cópia da Matrícula do imóvel na
Secretaria de Pesquisa e Planejamento Urbano – SEPUR, rua XV de Novembro, 485 -
Centro). Contato pelo telefone (47) 3422-7333 ou pelo e-mail
sepur.upd@joinville.sc.gov.br.

A impugnação suspende o prazo para cumprimento das obrigações relacionadas ao
parcelamento, edificação ou utilização compulsórios. O não atendimento às obrigações
estabelecidas pela presente notificação acarretará na aplicação do IPTU Progressivo no
Tempo, mediante a majoração anual e consecutiva da alíquota pelo prazo de 05 (cinco)
anos, até o limite de 7% (sete por cento) e, na desapropriação com pagamento em títulos
da dívida pública, ainda de acordo com as mesmas normas.
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Documento assinado eletronicamente por Marcel Virmond Vieira,
Secretário (a), em 28/11/2023, às 13:09, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019198707 e o
código CRC BBAF3F4A.

 

COMUNICADO SEI Nº 0019279980/2023 - SEPUR.UPD

 

 

Joinville, 28 de novembro de 2023.

NOTIFICAÇÃO IPTU PROGRESSIVO

Em atendimento à Lei Complementar no 524/2019, Art. 8o, inciso II, NOTIFICA-
SE EDUARDO JOSÉ BOLIVAR CLEMENTE, o imóvel de inscrição imobiliária 13-20-03-
38-0245 de sua propriedade encontra-se na condição de NÃO EDIFICADO.

Nos termos da legislação, após as três tentativas de notificação para residentes em
Joinville e por correspondência registrada "Mão Própria" com aviso de recebimento para os
não residentes, essa notificação será realizada por meio de edital no diário oficial. A partir
da data dessa publicação, o notificado tem prazo máximo de 02 (dois) anos para comunicar
a Secretaria de Pesquisa e Planejamento Urbano-SEPUR, Joinville - SC:

I - o início da utilização do imóvel;

II - protocolar pedido de expedição de um dos seguintes documentos:

- Alvará de aprovação de projeto de parcelamento do solo;

- Alvará de aprovação e execução de edificação;

- Alvará de licença para localização e permanência.

- Auto de infração e/ou averbação no referido imóvel que impossibilite sua edificação/
utilização.

A presente notificação poderá ser impugnada pelo notificado dentro do prazo de 30 ( trinta )
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dias, contados a partir do primeiro dia útil seguinte à data da publicação desse edital.

A impugnação deverá ser instruída com a documentação necessária para a fundamentação
das alegações e encaminhadas à Secretaria de Pesquisa e Planejamento Urbano –
SEPUR para análise. O notificado deve apresentar cópia da Matrícula do imóvel na
Secretaria de Pesquisa e Planejamento Urbano – SEPUR, rua XV de Novembro, 485 -
Centro). Contato pelo telefone (47) 3422-7333 ou pelo e-mail
sepur.upd@joinville.sc.gov.br.

A impugnação suspende o prazo para cumprimento das obrigações relacionadas ao
parcelamento, edificação ou utilização compulsórios. O não atendimento às obrigações
estabelecidas pela presente notificação acarretará na aplicação do IPTU Progressivo no
Tempo, mediante a majoração anual e consecutiva da alíquota pelo prazo de 05 (cinco)
anos, até o limite de 7% (sete por cento) e, na desapropriação com pagamento em títulos
da dívida pública, ainda de acordo com as mesmas normas.

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Marcel Virmond Vieira,
Secretário (a), em 28/11/2023, às 13:09, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019279980 e o
código CRC 2218F02B.

 

COMUNICADO SEI Nº 0019280058/2023 - SEPUR.UPD

 

 

Joinville, 28 de novembro de 2023.

NOTIFICAÇÃO IPTU PROGRESSIVO

Em atendimento à Lei Complementar no 524/2019, Art. 8o, inciso II, NOTIFICA-SE RAGIFE
EMPREENDIEMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA, o imóvel de inscrição imobiliária 13-20-03-
89-0867 de sua propriedade encontra-se na condição de NÃO EDIFICADO.

Nos termos da legislação, após as três tentativas de notificação para residentes em
Joinville e por correspondência registrada "Mão Própria" com aviso de recebimento para os
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não residentes, essa notificação será realizada por meio de edital no diário oficial. A partir
da data dessa publicação, o notificado tem prazo máximo de 02 (dois) anos para comunicar
a Secretaria de Pesquisa e Planejamento Urbano-SEPUR, Joinville - SC:

I - o início da utilização do imóvel;

II - protocolar pedido de expedição de um dos seguintes documentos:

- Alvará de aprovação de projeto de parcelamento do solo;

- Alvará de aprovação e execução de edificação;

- Alvará de licença para localização e permanência.

- Auto de infração e/ou averbação no referido imóvel que impossibilite sua edificação/
utilização.

A presente notificação poderá ser impugnada pelo notificado dentro do prazo de 30 ( trinta )
dias, contados a partir do primeiro dia útil seguinte à data da publicação desse edital.

A impugnação deverá ser instruída com a documentação necessária para a fundamentação
das alegações e encaminhadas à Secretaria de Pesquisa e Planejamento Urbano –
SEPUR para análise. O notificado deve apresentar cópia da Matrícula do imóvel na
Secretaria de Pesquisa e Planejamento Urbano – SEPUR, rua XV de Novembro, 485 -
Centro). Contato pelo telefone (47) 3422-7333 ou pelo e-mail
sepur.upd@joinville.sc.gov.br.

A impugnação suspende o prazo para cumprimento das obrigações relacionadas ao
parcelamento, edificação ou utilização compulsórios. O não atendimento às obrigações
estabelecidas pela presente notificação acarretará na aplicação do IPTU Progressivo no
Tempo, mediante a majoração anual e consecutiva da alíquota pelo prazo de 05 (cinco)
anos, até o limite de 7% (sete por cento) e, na desapropriação com pagamento em títulos
da dívida pública, ainda de acordo com as mesmas normas.

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Marcel Virmond Vieira,
Secretário (a), em 28/11/2023, às 13:09, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019280058 e o
código CRC 1A6951C5.
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COMUNICADO SEI Nº 0019280254/2023 - SEPUR.UPD

 

 

Joinville, 28 de novembro de 2023.

NOTIFICAÇÃO IPTU PROGRESSIVO

Em atendimento à Lei Complementar no 524/2019, Art. 8o, inciso II, NOTIFICA-
SE CONVISA CONSTRUÇÕES E INCORPORAÇÕES LTDA, o imóvel de inscrição
imobiliária 13-20-03-77-0625 de sua propriedade encontra-se na condição de NÃO
EDIFICADO.

Nos termos da legislação, após as três tentativas de notificação para residentes em
Joinville e por correspondência registrada "Mão Própria" com aviso de recebimento para os
não residentes, essa notificação será realizada por meio de edital no diário oficial. A partir
da data dessa publicação, o notificado tem prazo máximo de 02 (dois) anos para comunicar
a Secretaria de Pesquisa e Planejamento Urbano-SEPUR, Joinville - SC:

I - o início da utilização do imóvel;

II - protocolar pedido de expedição de um dos seguintes documentos:

- Alvará de aprovação de projeto de parcelamento do solo;

- Alvará de aprovação e execução de edificação;

- Alvará de licença para localização e permanência.

- Auto de infração e/ou averbação no referido imóvel que impossibilite sua edificação/
utilização.

A presente notificação poderá ser impugnada pelo notificado dentro do prazo de 30 ( trinta )
dias, contados a partir do primeiro dia útil seguinte à data da publicação desse edital.

A impugnação deverá ser instruída com a documentação necessária para a fundamentação
das alegações e encaminhadas à Secretaria de Pesquisa e Planejamento Urbano –
SEPUR para análise. O notificado deve apresentar cópia da Matrícula do imóvel na
Secretaria de Pesquisa e Planejamento Urbano – SEPUR, rua XV de Novembro, 485 -
Centro). Contato pelo telefone (47) 3422-7333 ou pelo e-mail
sepur.upd@joinville.sc.gov.br.

A impugnação suspende o prazo para cumprimento das obrigações relacionadas ao
parcelamento, edificação ou utilização compulsórios. O não atendimento às obrigações
estabelecidas pela presente notificação acarretará na aplicação do IPTU Progressivo no
Tempo, mediante a majoração anual e consecutiva da alíquota pelo prazo de 05 (cinco)
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anos, até o limite de 7% (sete por cento) e, na desapropriação com pagamento em títulos
da dívida pública, ainda de acordo com as mesmas normas.

 
 

Documento assinado eletronicamente por Marcel Virmond Vieira,
Secretário (a), em 28/11/2023, às 13:09, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019280254 e o
código CRC 84A460AD.

 

COMUNICADO SEI Nº 0019280173/2023 - SEPUR.UPD

 

 

Joinville, 28 de novembro de 2023.

NOTIFICAÇÃO IPTU PROGRESSIVO

Em atendimento à Lei Complementar no 524/2019, Art. 8o, inciso II, NOTIFICA-
SE WERNER INCORPORADORA DE IMÓVEIS LTDA, o imóvel de inscrição
imobiliária 13-20-02-69-0951 de sua propriedade encontra-se na condição de NÃO
EDIFICADO.

Nos termos da legislação, após as três tentativas de notificação para residentes em
Joinville e por correspondência registrada "Mão Própria" com aviso de recebimento para os
não residentes, essa notificação será realizada por meio de edital no diário oficial. A partir
da data dessa publicação, o notificado tem prazo máximo de 02 (dois) anos para comunicar
a Secretaria de Pesquisa e Planejamento Urbano-SEPUR, Joinville - SC:

I - o início da utilização do imóvel;

II - protocolar pedido de expedição de um dos seguintes documentos:

- Alvará de aprovação de projeto de parcelamento do solo;

- Alvará de aprovação e execução de edificação;

- Alvará de licença para localização e permanência.
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- Auto de infração e/ou averbação no referido imóvel que impossibilite sua edificação/
utilização.

A presente notificação poderá ser impugnada pelo notificado dentro do prazo de 30 ( trinta )
dias, contados a partir do primeiro dia útil seguinte à data da publicação desse edital.

A impugnação deverá ser instruída com a documentação necessária para a fundamentação
das alegações e encaminhadas à Secretaria de Pesquisa e Planejamento Urbano –
SEPUR para análise. O notificado deve apresentar cópia da Matrícula do imóvel na
Secretaria de Pesquisa e Planejamento Urbano – SEPUR, rua XV de Novembro, 485 -
Centro). Contato pelo telefone (47) 3422-7333 ou pelo e-mail
sepur.upd@joinville.sc.gov.br.

A impugnação suspende o prazo para cumprimento das obrigações relacionadas ao
parcelamento, edificação ou utilização compulsórios. O não atendimento às obrigações
estabelecidas pela presente notificação acarretará na aplicação do IPTU Progressivo no
Tempo, mediante a majoração anual e consecutiva da alíquota pelo prazo de 05 (cinco)
anos, até o limite de 7% (sete por cento) e, na desapropriação com pagamento em títulos
da dívida pública, ainda de acordo com as mesmas normas.

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Marcel Virmond Vieira,
Secretário (a), em 28/11/2023, às 13:09, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019280173 e o
código CRC 2A4C6E52.

 

COMUNICADO SEI Nº 0019280297/2023 - SEPUR.UPD

 

 

Joinville, 28 de novembro de 2023.

NOTIFICAÇÃO IPTU PROGRESSIVO

Em atendimento à Lei Complementar no 524/2019, Art. 8o, inciso II, NOTIFICA-SE MARIA
REGINA DE OLIVEIRA, o imóvel de inscrição imobiliária 13-20-03-77-0567 de sua
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propriedade encontra-se na condição de NÃO EDIFICADO.

Nos termos da legislação, após as três tentativas de notificação para residentes em
Joinville e por correspondência registrada "Mão Própria" com aviso de recebimento para os
não residentes, essa notificação será realizada por meio de edital no diário oficial. A partir
da data dessa publicação, o notificado tem prazo máximo de 02 (dois) anos para comunicar
a Secretaria de Pesquisa e Planejamento Urbano-SEPUR, Joinville - SC:

I - o início da utilização do imóvel;

II - protocolar pedido de expedição de um dos seguintes documentos:

- Alvará de aprovação de projeto de parcelamento do solo;

- Alvará de aprovação e execução de edificação;

- Alvará de licença para localização e permanência.

- Auto de infração e/ou averbação no referido imóvel que impossibilite sua edificação/
utilização.

A presente notificação poderá ser impugnada pelo notificado dentro do prazo de 30 ( trinta )
dias, contados a partir do primeiro dia útil seguinte à data da publicação desse edital.

A impugnação deverá ser instruída com a documentação necessária para a fundamentação
das alegações e encaminhadas à Secretaria de Pesquisa e Planejamento Urbano –
SEPUR para análise. O notificado deve apresentar cópia da Matrícula do imóvel na
Secretaria de Pesquisa e Planejamento Urbano – SEPUR, rua XV de Novembro, 485 -
Centro). Contato pelo telefone (47) 3422-7333 ou pelo e-mail
sepur.upd@joinville.sc.gov.br.

A impugnação suspende o prazo para cumprimento das obrigações relacionadas ao
parcelamento, edificação ou utilização compulsórios. O não atendimento às obrigações
estabelecidas pela presente notificação acarretará na aplicação do IPTU Progressivo no
Tempo, mediante a majoração anual e consecutiva da alíquota pelo prazo de 05 (cinco)
anos, até o limite de 7% (sete por cento) e, na desapropriação com pagamento em títulos
da dívida pública, ainda de acordo com as mesmas normas.

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Marcel Virmond Vieira,
Secretário (a), em 28/11/2023, às 13:09, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

128 de 147

Nº 2347, terÃ§a-feira, 28 de novembro de 2023



A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019280297 e o
código CRC 11FBA872.

 

COMUNICADO SEI Nº 0019285459/2023 - SEPUR.UPD

 

 

Joinville, 28 de novembro de 2023.

IPTU Progressivo - Solicitação de Impugnação

A solicitação de impugnação da Notificação 0283/2022 em nome de NATALIA
CERQUEIRA CAUPER PEGORETTI foi DEFERIDA, conforme documentação
comprobatória apresentada à SEPUD, que descaracterizou o imóvel nos termos definidos
da LC 524/2019 - Art. 6º, inciso I.

Secretário Marcel Virmond Vieira - Secretaria de Pesquisa e Planejamento Urbano -
SEPUR.

 

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Marcos Alexandre Polzin,
Gerente, em 28/11/2023, às 11:46, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Marcel Virmond Vieira,
Secretário (a), em 28/11/2023, às 13:09, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019285459 e o
código CRC 9CAAC547.
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COMUNICADO SEI Nº 0019280356/2023 - SEPUR.UPD

 

 

Joinville, 28 de novembro de 2023.

NOTIFICAÇÃO IPTU PROGRESSIVO

Em atendimento à Lei Complementar no 524/2019, Art. 8o, inciso II, NOTIFICA-
SE ANGELICA WITTWER, o imóvel de inscrição imobiliária 13-20-23-86-0720 de sua
propriedade encontra-se na condição de NÃO EDIFICADO.

Nos termos da legislação, após as três tentativas de notificação para residentes em
Joinville e por correspondência registrada "Mão Própria" com aviso de recebimento para os
não residentes, essa notificação será realizada por meio de edital no diário oficial. A partir
da data dessa publicação, o notificado tem prazo máximo de 02 (dois) anos para comunicar
a Secretaria de Pesquisa e Planejamento Urbano-SEPUR, Joinville - SC:

I - o início da utilização do imóvel;

II - protocolar pedido de expedição de um dos seguintes documentos:

- Alvará de aprovação de projeto de parcelamento do solo;

- Alvará de aprovação e execução de edificação;

- Alvará de licença para localização e permanência.

- Auto de infração e/ou averbação no referido imóvel que impossibilite sua edificação/
utilização.

A presente notificação poderá ser impugnada pelo notificado dentro do prazo de 30 ( trinta )
dias, contados a partir do primeiro dia útil seguinte à data da publicação desse edital.

A impugnação deverá ser instruída com a documentação necessária para a fundamentação
das alegações e encaminhadas à Secretaria de Pesquisa e Planejamento Urbano –
SEPUR para análise. O notificado deve apresentar cópia da Matrícula do imóvel na
Secretaria de Pesquisa e Planejamento Urbano – SEPUR, rua XV de Novembro, 485 -
Centro). Contato pelo telefone (47) 3422-7333 ou pelo e-mail
sepur.upd@joinville.sc.gov.br.

A impugnação suspende o prazo para cumprimento das obrigações relacionadas ao
parcelamento, edificação ou utilização compulsórios. O não atendimento às obrigações
estabelecidas pela presente notificação acarretará na aplicação do IPTU Progressivo no
Tempo, mediante a majoração anual e consecutiva da alíquota pelo prazo de 05 (cinco)
anos, até o limite de 7% (sete por cento) e, na desapropriação com pagamento em títulos
da dívida pública, ainda de acordo com as mesmas normas.
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Documento assinado eletronicamente por Marcel Virmond Vieira,
Secretário (a), em 28/11/2023, às 13:09, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019280356 e o
código CRC 65E7B35F.

 

COMUNICADO SEI Nº 0019280109/2023 - SEPUR.UPD

 

 

Joinville, 28 de novembro de 2023.

NOTIFICAÇÃO IPTU PROGRESSIVO

Em atendimento à Lei Complementar no 524/2019, Art. 8o, inciso II, NOTIFICA-
SE INVESTCORP EMPREENDIMENTOS LTDA, o imóvel de inscrição imobiliária 13-20-
23-13-0343 de sua propriedade encontra-se na condição de NÃO EDIFICADO.

Nos termos da legislação, após as três tentativas de notificação para residentes em
Joinville e por correspondência registrada "Mão Própria" com aviso de recebimento para os
não residentes, essa notificação será realizada por meio de edital no diário oficial. A partir
da data dessa publicação, o notificado tem prazo máximo de 02 (dois) anos para comunicar
a Secretaria de Pesquisa e Planejamento Urbano-SEPUR, Joinville - SC:

I - o início da utilização do imóvel;

II - protocolar pedido de expedição de um dos seguintes documentos:

- Alvará de aprovação de projeto de parcelamento do solo;

- Alvará de aprovação e execução de edificação;

- Alvará de licença para localização e permanência.

- Auto de infração e/ou averbação no referido imóvel que impossibilite sua edificação/
utilização.
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A presente notificação poderá ser impugnada pelo notificado dentro do prazo de 30 ( trinta )
dias, contados a partir do primeiro dia útil seguinte à data da publicação desse edital.

A impugnação deverá ser instruída com a documentação necessária para a fundamentação
das alegações e encaminhadas à Secretaria de Pesquisa e Planejamento Urbano –
SEPUR para análise. O notificado deve apresentar cópia da Matrícula do imóvel na
Secretaria de Pesquisa e Planejamento Urbano – SEPUR, rua XV de Novembro, 485 -
Centro). Contato pelo telefone (47) 3422-7333 ou pelo e-mail
sepur.upd@joinville.sc.gov.br.

A impugnação suspende o prazo para cumprimento das obrigações relacionadas ao
parcelamento, edificação ou utilização compulsórios. O não atendimento às obrigações
estabelecidas pela presente notificação acarretará na aplicação do IPTU Progressivo no
Tempo, mediante a majoração anual e consecutiva da alíquota pelo prazo de 05 (cinco)
anos, até o limite de 7% (sete por cento) e, na desapropriação com pagamento em títulos
da dívida pública, ainda de acordo com as mesmas normas.

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Marcel Virmond Vieira,
Secretário (a), em 28/11/2023, às 13:09, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019280109 e o
código CRC 5892D8DB.

 

ERRATA SEI Nº 0019280499/2023 - SAP.CVN

 

 

Joinville, 28 de novembro de 2023.

O MUNICÍPIO DE JOINVILLE, por meio da Secretaria de Assistência
Social, através do Fundo Municipal de Assistência Social, torna público para conhecimento dos
interessados, a Errata referente ao Termo de Colaboração nº 0018136939, cujo objeto é a a
conjugação de esforços para a execução do Serviço de Acolhimento Institucional para Crianças e
Adolescentes na modalidade Casa Lar, visando a manutenção ao acolhimento de crianças e
adolescentes de ambos os sexos, inclusive com deficiência, sob medida de proteção e em situação
de risco social e pessoal, cujas famílias ou responsáveis encontrem-se temporariamente
impossibilitados de cumprir sua função de cuidado e proteção, publicado em 31/08/2023 no Diário
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Oficial Eletrônico do Município nº 2291, corrigindo o valor indicado na parcela 60, do item 6 -
Cronograma de Desembolso do Plano de Trabalho:

Onde se lê:

"6 -  Cronograma de Desembolso – Concedente

60 Mês

4.500,00

"

Leia-se:

"6 -  Cronograma de Desembolso – Concedente

60 Mês

4.500,00

"

Documento assinado eletronicamente por Fabiana Ramos da Cruz
Cardozo, Secretário (a), em 28/11/2023, às 09:58, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019280499 e o
código CRC B5258AAE.

 

ERRATA SEI Nº 0019285295/2023 - SEPUR.UAC

 

 

Joinville, 28 de novembro de 2023.

 

ERRATA DO EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 0019220470/2023 - SEPUR.UAC

DA REUNIÃO DE 06/12/2023

 

CONSELHO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL
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"CONSELHO DA CIDADE"

MANDATO 2022-2025

 

- ORDINÁRIA -

 

Onde se lê: "EDITAL DE CONVOCAÇÃO DA REUNIÃO Nº 21"

Leia-se:       "EDITAL DE CONVOCAÇÃO DA REUNIÃO Nº 20"

 

Onde se lê: "2. Aprovação da ata da reunião anterior, nº 20, realizada em 29/11/2023;"

Leia-se:      "2. Aprovação da ata da reunião anterior, nº 19, realizada em 08/11/2023;"

 

Onde se lê: "5. Assuntos gerais."

Leia-se:      "5. Moção de apoio ao Corpo de Bombeiros Voluntários de Joinville;

                     6. Alteração do Regimento Interno do Conselho da Cidade;

                     7. Alteração do Código de Ética do Conselho da Cidade;

                     8. Assuntos gerais."

 

 

Guilherme Freitas Cauduro de Oliveira

Presidente do Conselho da Cidade

 

Juliete dos Santos

Assessora Técnica

 

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Freitas Cauduro
de Oliveira, Usuário Externo, em 28/11/2023, às 13:55, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Juliete dos Santos, Gerente,
em 28/11/2023, às 15:25, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019285295 e o
código CRC 8DA86CBB.
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ERRATA SEI Nº 0019281768/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 28 de novembro de 2023.

 

O Município de Joinville, torna público aos interessados a revogação do Ato de
Convocação SEI Nº 0019267253/2023 - SGP.UDS.ARE, publicado no Diário Oficial Eletrônico
do Município n° 2346, de 27 de novembro de 2023.

O conteúdo do documento não surte mais efeito legal a partir da assinatura deste.

 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 28/11/2023, às 09:55, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019281768 e o
código CRC 9573D674.

 

ERRATA SEI Nº 0019286447/2023 - SEGOV.UAD

 

 

Joinville, 28 de novembro de 2023.

 

DECRETO Nº 47.642, de 02 de  maio de 2022, publicado no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Joinville nº 1953, de 02 de maio de 2022.

 

Onde se lê: "Caroline Zanella Zangelin, matrícula 55933, para o cargo de Professor 1-5 Ensino
Fundamental Series Iniciais."
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Leia-se: "Caroline Zanella Zangelini, matrícula 55933, para o cargo de Professor 1-5 Ensino
Fundamental Series Iniciais."

 

                           

Adriano Bornschein Silva 
Prefeito

 
Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 28/11/2023, às 15:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 28/11/2023, às 17:24, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019286447 e o
código CRC 6E5A58D4.

RESUMO DO JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO, SEI Nº 0019122091/2023 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o julgamento da habilitação referente ao
processo licitatório de Concorrência nº 144/2023 destinada à Contratação de empresa para
construção de 153 (cento e cinquenta e três) unidades habitacionais pré-fabricadas, com
estrutura e fechamento em placas de concreto armado intertravadas por colunas estruturais,
todas pré-fabricadas, com infraestrutura completa. Após análise dos documentos de habilitação,
a Comissão decide HABILITAR: Edson Roberto Viana. Fica aberto o prazo de 5 (cinco) dias úteis
para interposição de recursos. A ata da reunião para julgamento da habilitação encontra-se à
disposição dos interessados no site www.joinville.sc.gov.br, no link "Editais de Licitação".

Sabine Jackelinne Leguizamon - Presidente da Comissão – Portaria nº 279/2023

Documento assinado eletronicamente por Sabine Jackelinne
Leguizamon, Servidor(a) Público(a), em 27/11/2023, às 08:32,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019122091 e o
código CRC D0D3FE99.

RESUMO DO JULGAMENTO DE RECURSO, SEI Nº 0019122058/2023 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados, o julgamento do recurso referente ao processo
licitatório de Concorrência nº 144/2023, destinada à Contratação de empresa para construção de
153 (cento e cinquenta e três) unidades habitacionais pré-fabricadas, com estrutura e
fechamento em placas de concreto armado intertravadas por colunas estruturais, todas pré-
fabricadas, com infraestrutura completa. Diante dos motivos expostos no Julgamento do
Recurso, a Comissão decide CONHECER E NEGAR PROVIMENTO ao recurso interposto
pela empresa Contempla Empreendimentos Ltda., sendo tal decisão acolhida pela autoridade
superior. O Julgamento do Recurso encontra-se, na íntegra, à disposição dos interessados no
site www.joinville.sc.gov.br.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/11/2023, às 15:13, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 24/11/2023, às 16:55, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019122058 e o
código CRC 69FCB74F.

 

TERMO DE DECISÃO SEI Nº 0019234207/2023 - CAJ.DICAF

 

 

 

Processo Administrativo SEI nº 23.1.012204-6

Contratada: LUMA DE OLIVEIRA RAMBO LTDA

CNPJ: 44.922.093/0001-87
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Av. Tuparendi, nº 1460, Sala 01, bairro Glória, CEP 98.785-109, Santa Rosa/RS.

 

 

Vistos e examinados os autos do processo em epígrafe, instaurado para apurar
irregularidades quanto ao não cumprimento do prazo de entrega da Ata de Registro de Preços nº
222/2023, passo a expor:

 

Instaurado o processo, a empresa foi devidamente notificada das irregularidades
apontadas, e que, querendo apresentasse defesa prévia, garantindo o contraditório e a ampla defesa.

Ressalta-se que após a concessão do prazo legal da notificação imposta, a
Contratada não manifestou-se perante a Comissão de Aplicação de Penalidades, em sede de defesa,
permanecendo inerte.

 

Feito estes breves apontamentos, ACOLHO as considerações e a conclusão do
Relatório Final da Comissão de Aplicação e Penalidades da Companhia Águas de Joinville - CAP,
bem como do Parecer Jurídico, passando os mesmos a integrar os fundamentos da presente decisão
para todos os fins.

DECIDO: pela aplicação de MULTA COMPENSATÓRIA, no valor de R$
38,94 (trinta e oito reais e noventa e quatro centavos), correspondendo o percentual de 20% sobre o
valor da Ordem de Compra, bem como
SUSPENSÃO do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a Companhia
Águas de Joinville pelo prazo de 9 (nove) meses e CANCELAMENTO da Ata de Registro de
Preços nº 222/2023, com fulcro na dosimetria das penas estabelecidos nos itens 68.1, 68.2, subitens
3 e 4, 68.3, alínea "a", 68.4, subitem 1 e 68.6, subitem 1 do Regulamento de Licitações e Contratos
da Companhia Águas de Joinville, nos itens 15.1, 15.2, alíneas "c" e "d", 15.3, alínea "a", 15.4,
alínea "a", 15.6, alínea "a", e 15.9, alínea "g", da Ata de Registro de Preços nº
222/2023. Fundamenta-se ainda no artigo 83 incisos II e III da Lei 13.303/2016.

  

DETERMINO, a Notificação da empresa para que tome ciência da decisão
proferida, e que, querendo, apresente recurso a Autoridade Superior no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contados da ciência desta decisão.

 

Ainda, DETERMINO que sejam tomadas todas as medidas para proceder a
cobrança da multa e demais providências, podendo-se descontar dos créditos da Contratada
qualquer valor relativo à multa, ressarcimentos e indenizações.

 

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 28/11/2023, às 09:04,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019234207 e o
código CRC 9A0E2197.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 694/2023

Sidney Marques de Oliveira Junior, Diretor Presidente da Companhia Águas
de Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização da Ata de Registro de Preços nº
391/2023, firmada entre a COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE e a empresa  LACRE
HAHNEMANN COMERCIO E DISTRIBUICAO LTDA, que tem por objeto o registro de
preços para aquisição de materiais hidráulicos, conforme quantidades, condições e especificações
constantes no Termo de Referência, nos termos do Pregão Eletrônico nº 129/2023.

 

Juliano Jorge da Silva, Matrícula n° 829 - Gestor Titular

Everton Luiz Bloot, Matrícula n° 828 - Fiscal Titular

Marcelo Cordeiro Clemente, Matrícula n° 1453 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor da Ata compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) À prorrogação da Ata junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) À comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente
com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) À comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução da Ata.

b) Exigir o fiel cumprimento da Ata;

c) Notificar o fornecedor registrado em qualquer ocorrência desconforme com as
cláusulas da Ata, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
da Ata, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração da Ata.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da empresa registrada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
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fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
da Ata;

g) Negociar a Ata sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro do fornecedor registrado todos os fatos
dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição da Ata deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de eventual
saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) da Ata compete:

a) Ler atentamente a Ata e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante do fornecedor registrado que
estiverem sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando
lhe faltar competência;

c) Verificar a execução do objeto da Ata, proceder à sua medição e formalizar a
atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor da Ata;

g) Fiscalizar a manutenção, pela empresa registrada, das condições de sua
habilitação e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto registrado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o
vencimento da Ata e de sua garantia quando houver.
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Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 23/11/2023, às 16:08, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019212085 e o
código CRC 8AA56000.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 672/2023

Sidney Marques de Oliveira Junior, Diretor Presidente da Companhia Águas
de Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização da Ata de Registro de Preços nº
384/2023, firmada entre a COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE e a empresa  MARTE
EQUIPAMENTOS PARA LABORATORIO LTDA, que tem por objeto o registro de preços para
aquisição de materiais e reagentes de uso laboratorial, conforme quantidades, condições e
especificações constantes no Termo de Referência, nos termos do Pregão Eletrônico nº 134/2023.

 

Juliano Jorge da Silva, Matrícula n° 829 - Gestor Titular

Everton Luiz Bloot, Matrícula n° 828 - Fiscal Titular

Marcelo Cordeiro Clemente, Matrícula n° 1453 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor da Ata compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) À prorrogação da Ata junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) À comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente
com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) À comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução da Ata.

b) Exigir o fiel cumprimento da Ata;

c) Notificar o fornecedor registrado em qualquer ocorrência desconforme com as
cláusulas da Ata, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
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da Ata, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração da Ata.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da empresa registrada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
da Ata;

g) Negociar a Ata sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro do fornecedor registrado todos os fatos
dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição da Ata deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de eventual
saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) da Ata compete:

a) Ler atentamente a Ata e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante do fornecedor registrado que
estiverem sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando
lhe faltar competência;

c) Verificar a execução do objeto da Ata, proceder à sua medição e formalizar a
atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor da Ata;

g) Fiscalizar a manutenção, pela empresa registrada, das condições de sua
habilitação e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto registrado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.
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Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o
vencimento da Ata e de sua garantia quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 22/11/2023, às 16:51, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019114753 e o
código CRC DC861062.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 698/2023

Sidney Marques de Oliveira Junior, Diretor Presidente da Companhia Águas
de Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização da Ata de Registro de Preços nº
392/2023, firmada entre a COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE e a empresa  HIDROTEL
COMERCIO E SERVICOS LTDA, que tem por objeto o registro de preços para aquisição de
materiais hidráulicos, conforme quantidades, condições e especificações constantes no Termo de
Referência, nos termos do Pregão Eletrônico nº 129/2023.

 

Juliano Jorge da Silva, Matrícula n° 829 - Gestor Titular

Everton Luiz Bloot, Matrícula n° 828 - Fiscal Titular

Marcelo Cordeiro Clemente, Matrícula n° 1453 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor da Ata compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) À prorrogação da Ata junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) À comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente
com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) À comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução da Ata.

b) Exigir o fiel cumprimento da Ata;

c) Notificar o fornecedor registrado em qualquer ocorrência desconforme com as
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cláusulas da Ata, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
da Ata, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração da Ata.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da empresa registrada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
da Ata;

g) Negociar a Ata sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro do fornecedor registrado todos os fatos
dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição da Ata deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de eventual
saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) da Ata compete:

a) Ler atentamente a Ata e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante do fornecedor registrado que
estiverem sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando
lhe faltar competência;

c) Verificar a execução do objeto da Ata, proceder à sua medição e formalizar a
atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor da Ata;

g) Fiscalizar a manutenção, pela empresa registrada, das condições de sua
habilitação e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
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objeto registrado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o
vencimento da Ata e de sua garantia quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 28/11/2023, às 12:35, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019243050 e o
código CRC 5FC3C4AA.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 697/2023

Sidney Marques de Oliveira Junior, Diretor Presidente da Companhia Águas
de Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato nº
136/2023, firmado entre a COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE e a empresa  PREFAC
IMPERMEABILIZACOES LTDA, que tem por objeto a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
REFORMA DO RESERVATÓRIO R6, NO MUNICÍPIO DE JOINVILLE/SC, conforme
quantidades, condições e especificações constantes no Termo de Referência, nos termos
do Processo de Licitação da CAJ n° 023/2023.

 

Thiago Alberto Amorim, Matrícula n° 448 - Gestor Titular

Halan Jonas Mores, Matrícula n° 1516 - Fiscal Titular

Eduardo Ferreira do Valle, Matrícula n° 1286 - Fiscal Suplente - Engenheiro
Civil

 

Art. 2º Ao Gestor do Contrato compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação de Contrato junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente
com antecedência razoável;
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3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução contratual.

b) Exigir o fiel cumprimento do contrato;

c) Notificar a contratada em qualquer ocorrência desconforme com as cláusulas
contratuais, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
contrato, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração contratual.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da contratada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
do contrato;

g) Negociar o contrato sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada todos os fatos dignos de
nota;

j) Qualquer alteração de condição contratual deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de eventual
saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) de Contratos compete:

a) Ler atentamente o contrato e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da contratada que estiverem sob
a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando lhe faltar
competência;

c) Verificar a execução do objeto contratual, proceder à sua medição e formalizar
a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
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encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor de contrato;

g) Fiscalizar a manutenção, pela contratada, das condições de sua habilitação e
qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto contratado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o
vencimento do contrato e de sua garantia quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 28/11/2023, às 12:35, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019242706 e o
código CRC F3248AAA.
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